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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
I 

N." 516, DE 2013. 
.(Do Poder Executivo) 

MSC 13412013 
AV 26912013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 339, de 17 de agosto de 
201 1, que autoriza a Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifilsão comunitária no município de 
Ponto Chique, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de '201 1 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 2 1 de junho de 20 1 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfkedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n 9 2 2 ,  de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n!323, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n q 2 6 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n 9 3  7, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria 11-38> de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nq339, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n 9 4 3 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n q 4 4 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11945, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n" 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; - 

28 - Portaria n-96, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifùsão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria 11-98> de 12 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n q 2 6 ,  de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n" 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 48 1, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n" 52 1, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria n q 2 3 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n-28, de 6 de dezembro. de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b . r i 1  de2013. 



L/" 
Brasília, 6 de setembro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. E~icamililio a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, no 
Município de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n 9 . 6  12, de 19 de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radíodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.029172/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Ber~zardo Silva 



AN? 339 DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O NLINISTRB DE ESTADO DAS C O M ~ P C A Ç Õ E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro r5e 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0291 7212009, resolve: 

Art. 1" Outorgal- autorização à Associação Beneficente São Francisco de Assis - 
ABSFA, com sede na Rua João Ramos, 329-A, Centro, Município de Ponto Chique, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16O37'58"S e longitude em 45"03'47"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter dèf5iiitiv0, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO s 
Ministro de Estado das 
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EXO 1 - MODELO DE .REQUERIMENTO \ 

Q"' & ;? 
i 2  - 

RIO PADRONIZADO MODELO A-1 h's - .r , 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P m i & : ~ ~ ~ @ ~ ~ ~ 7 ~ @  i i: L. ;I 3 "': 
7-7 8,: ,. , , , , : .' 

SERVIÇO DE R A D I O ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  COMUNIT&IA c: .P,.%: .:I L. i,<. . L.! t- 

i.;:jnoQ 029.3 ~ Z ~ Z ~ M J C ~  
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, .. . - - ... - .- ".. :::.-- -.--- . - - - - . 

-..i 'i;-. r . , . . - 3 = i L .  

> .  - 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS '-" X%SFA, Inscrita no 

CNPJ sob o n"O.913.378/0001-30, com sede, a Rua João Ramos, 329-A bairro Centro na cidade de 
Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, CEP 39.328-000, telefone OXX-3731-1694, correio 
eletrônico ivelino@uai.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex'., nos termos de que trata 
o item 3 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Rua Dosreizão, 897 - Bairro Novo Horizonte, na Cidade de Ponto Chique Estado de 
Minas Gerais CEP 39.328-000, de coordenadas geográficas 16" 87'58"s de latitude e 45'03'47"W de 

I longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

Nome do representante da entidade: DAVID MENDES BARBOSA 
CPF: 271 .O9 1.006-34 " 

h- a 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Mallard, 171 0 - Centro na cidade de Várzea da Palma, 
Estado de Minas Gerais, CEP 39.260-000 
Telefone para contato: OXX-38-373 1.1694; 
Correio eletrônico (e-mail): ivelino@~iai.com.br, 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO * -f 
.,i . i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 I L< * r $4 

REQUEIUMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE R A D I O D I ~ S Ã O  COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA, inscrita no CNPJ 

sob o no 10.913.37810001-30, com sede a Rua João Ramos, 329-A n'a cidade de Ponto Chique, 

Estado de Minas Gerais, CEP 39.328-000, Telefone OXX(38) 3624-91 14 e 3731-1694, correio 

eletrônico ivelino@uai.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente conititiiída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex3., em atendimento ao 

Aviso de Habilitação 0 112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 

- Norma Complementar do Serviço de Radiodif~~são Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 

103, de 23 de janeiro de 2004, piiblicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

1 Ponto Chique,MG., 23 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: DAVID MENDES BARBOSA 
CPF: 271 .091.006-34 



v t a t u t o  Social, devidamente registrado I sim I ~ ã o  I 

-. 
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não?, C^.'ù - . 
Ministdrio da Fazenda - CNPJIMF x 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

I ~ k ;  &h... 

o maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Ab\)exo 3 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da con~unidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o L'---- A N O -  3 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

I I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver - 

Sim 

% 
Sim 

X' 

Não 

Não 

Sim 

,prh 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Não 

Sim 

F 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

Sim 

7 

Sim 

Não 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante b( 

Sim 1 Não 

X I 
Sim 

% 
Sim 

i( 

Sim 

' x 

Não 

Não 

Não 

Sim 

, X 

Não 



I 1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
q$ ;r 

&J . *> 
d r .  - 2' $ 

' 3 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fornla de abaixo-assinado 

I I 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias / 

\ 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçarnento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas Q L 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

apresentadas I O !  l 

Sim 

2%' 

+?AJ 

Sim 

.)( 

Não 

Sim 

x 

Não 

Não 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Sim I Não 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
y 

Declaro, sob as penas da lei, como representante Icgal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução 
Comunicações, que toda a documentação descrita 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 d 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e andamento do 
processo. 

Endereço para correspondência : Rua Dr Mallard, 1710, Centro na cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39.260-000, 
Telefone para contato: OXX-38-373 1 - 1694 
Correio eletrônico (e-mail) i\lelino@uai.con~.br, 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Dosreizão, 897 -Novo Horizonte - Cidade de Ponto Chique, 
estado de Minas Gerais CEP 39.328-000 de coordenadas geográficas: 16" 37'58"s de latitude e 45'03'47"W de longitude. 

Não 

x 



Comprovante de I-essrlgãs e de Situa-ao Cadastra! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDEWTIVA DO BWSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

I I I 

NOME EMPRESARIAL 
I ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO FWNCISCO DE ASSIS - ABSFA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTO CHIQUE FM 

C ~ D I G O  E DESCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
88.00640 -Serviços de assistência social sem alojamento 

- JRO DE INSCRIÇAO 
3.37810001 -30 

MATRIZ 

C~DIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
60.10-140 -Atividades de rhdlo I 
C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 

COMPROVANVE DE INSCRIGAO E DE SITUAÇAO 
CADASTWL E$[L$g""" 

LOGRADOURO 
R JOAO RAMOS 

COMPLEMENTO 
LETRA: A; 

BAIRROIDISTRITO I:U?Bd00/ ICENTRO 
MUNICIPIO 
PONTO CHIQUE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
rtrnnm 

Emitido no dia 24/06/2009 às 09:28:43 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA 
COMPLEMENTAR No 0112004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

I 

I . '* 2 
1 

06 t 
A S S O C l A ~ ~ 0  BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - .> 

q -;: 
ABâFA t:> 0 - *  <$3 $ 1 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇ&O, SEDE E FINS 
Art. 1 O - A ASSOCLAÇÃO BENEFICENTE SÃ0 FRANCISCO DE ASSIS , doravante 
denominada ABSFA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 'econômicos, do 

. Município de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, com sede, na Rua João Ramos, no 
329~-Centro. CEP 39.328-000. 

Parágrafo Único - A ABSFA utilizará como denominação fantasia Ponto Chique FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

I,' 

Art.T- A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUS~O COMUNITARIA, 
bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, íntegrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçã8 dos jornalistas e 
- radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; - 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
mais acessível possível. 

I1 -Respeitar e atender aos seguintes principios: 

a) Preferência das finalidades edu 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e joynalisticas na comunidade e dainte 
membros da comunidade atendida; 

Maria E b  R. C. bprier 
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c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
. dos membros da comunidade atendida; 

2 > < ' , .  d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política .i..; .. 
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias; 

03 

I $1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação L 6 * 
I I 

I política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na C, e, , - 3 
I 

1 admissão dos associados; 
I 

I I I 
52" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
53" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

. q&Equer assuntos abordados na programaç80 da emissora, bem coma %anifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Ast. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

,i' '. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - 
ABSFA- será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I1 - DOS ASSOCIADOS 
Ast. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

1 Art, 6" - A ABSFA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
111 - Honorários - Beneméritos - 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Gera 3 O 2033 
A 

Ast. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados pa 
diretivos, desde que atendam ao disposto no 52" do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

c) Cumprir as disposições estatutárias e regimentares. 

m a c O w i a m r n  
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j . Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
i havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
j transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
1 procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

' i 
i especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito . . 

1 de defesa do associado em questão. 
i 

i 
j I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ABSFA: i 
a) Assembléia Geral ; 

i 

i 
b) Diretoria ; 

i c) Conselho Comunitário; 

i 
d) Conselho Fiscal. 

i Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ABSFA, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de 
dezembro, Para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

) planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamerite, ocorrer a cada 03. anos para 
I eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, /respeitando-se o 
disposto no $ 1" deste artigo. 

!* $ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos 

1 associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
I 
1 interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 'de dirigentes ou 

i alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

I Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

1 terço nas convocações seguintes. 
1 
! 

1 $2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de l 

i edita1 ou comunicado afixado na sede da ABSFA e estúdio, bem como na sede das 
1 
i entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de p 
I 

' ) 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo con 
data, hora, local e pauta da reunião. 

I 
4 

I I 

Í 
$3' - A Assembléia Geral deliberará em p 
um dos associados aptos a votar e, em 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
$ I  O deste artigo. 

$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá .ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, 
obrigações sociais filiados a pelo menos 
no 5 1 deste artigo. 

Maria €.h R. C. X a h r  afim 
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Art. 12 - A Diretoria da ABSFA, órgão executivo e administrativo, será composta por 
I um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

j Assembléia Geral para um mandato de 03 (TRES) anos, permitida a reeleição. Os 
I 
I demais cargos que completam a Diretoria serão ocupados por membros quites com a 
1 . Associação, indicados pelo Presidente, 3 CJq ; 

L) 

@- f3 q< $1" - A Diretoria da ABSFA poderá ser substituída, para finalizapão do mandato, no . - /e*- i 
.z KS todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 

dispostas no $ 1" do artigo 1 I. 

5 2" - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências Sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estdr no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

I 
I Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

I a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
! 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ABSFA em atos públicos ou internos. 

I 

1 d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ABSFA . ' 

I 
I e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço'Patrimonial e o 
I 
I Relatório de Atividades; I 

i 
i f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
i 

. i g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
I 

I 
1 h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e dese!ivolvimentos das 

1 finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ABSFA, passiva e ativa, ju 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões'da diretoria; assinar c 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária co 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate n 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

I 

WCUMEMOS E PESSOAS JUR~ICAS I 
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I b) Ao diretor Adinii~istrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associaçâo, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e 'assinar com o Presidente todos 

I docuinentos concerneiites a vida financeira da ABSFA, secretariar as reuniões da p>"' i%4d i diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, be i~ : '  I como todos os docuinentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os /o $, 
I . , 

i 
5 

. serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do ~ n o v i i n e n t ~  c. 0 

j econoinico tinanceiro da entidade; L. ..3 :>. - z -.a$ :w* 4 
c) Ao Diretor de Operações compete: Impleineiltar e supervisionar todos os aspectos 
concernenfm a execução do serviço de radiodifiisão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sobsua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serv/ço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; i 

Art. 14 - O Coiiselho Coiriunitário, dLito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será coinposto por, no t-iiínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde qiie legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
prograinação da einissora, coin vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
coiiiiiiiidade. 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu ' 
regi~i~ento interno e cuinprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem comojsua avaliação. 

- Art. 15 - O Consellio Fiscal será constituído por 3 .(três) membros eleitos pela 
Asseinbléia ~ e r a l  e terá mandato coincidente coin o inan'dato da Diretoria; 
$ Único - Coinpete ao Conselho Fiscal - examinar .os.'livros 'de escritiiração da 
Iiistitiiição, opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, ei-riitindo pareceres para os organisinos 

i superiores da entidade; requisitar ao Primeiro TT'esoureiro, .a q~ialquer tempo, 
1 do~uinentação cuinprobatóri 

Institiiição; acoinpanhar o tr 
convocar extraordinariamente a Asseinbléia Geral. 

IV - DAS ELEICÕES 

Art. 16 -- As chapas para a dire 
I Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acom 
I 
I noininata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros 
I do referendum de, no iníniino, uin décimo de associados aptos a votar. 

fj I'. - É vedada a pa~.ticipação de associados ein mais de uma chapa, bem como o vo 
cuinulativo o11 por prociiração. 
2". - A diretoria será forinad 

acordo coin a proporcionalidade 
ii~ínii-no de vinte por cento dos v 
do critério para contagem será d 

c a n a c 6 o i a a m  
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V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifução cõmunitária. g ~ '  ' ,  1 , .  i Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, - A 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões "" J,'j 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também *- % i será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão -% 
Comunitária ou de horários de sua programação. ., , - ,aLg 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18 - O ,PatrimÔnio e Receita da ABSFA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. I 
Parágrafo Único -,Toda receita ou despesa deverá ser' aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 1 
VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, pbr deliberação da ,! 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto conc'orde de dois terços dos presentes à Assembléia, não, podendo ela deliberar, . 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nai convocações seguintes. 

Art. 20 - A dissolução da ABSFA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econôinicos congênere, definida na Assembléia. 

v111 - DISPOSIÇ~ES FLNAIS 
Ait. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a. 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. I 

i 
8 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 25 de Maio de 2009. 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se , 

a este registro todas as alterações por que passar. 
i 
I 
I 

i 
i 

L 

i 
I 

1 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEI h .  
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA - 

A 03 E VERSOS. c-- &*I DA CIDADE DE PONTO CHIQUE M G .  EXTRAIDA DO LIVRO DE ATA No. 01 PAGINAS 01 . -*, 

giLC L,,h: 1~ 

Ata da primeira reunião da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA. 5 $q 
L 3" 

Aos vinte e cinco dias do mês de Maio do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e noSeb 
(25/05/2009) as dezenove horas e trinta minutos (19:30), compareceram a Rua João Ramos, n0329A 
Centro, no município de Ponto ChiqueMG CEP 39.328-000, Estado de Minas Gerais na sala de 
reuniões os Membros: David Mendes Barbosa, brasileiro, casado, Empresário, portador da cédula 
de Identidade no 578.969 da SSPIDF e CPF no 271.091.006-34, nascido em 02/05/1953, residente e 
domiciliado a Avenida Doutor Mallard, 1710 - bairro centro na cidade de Várzea da Palma/MG, 
CEP 39,260-000; Sra. Selma Moreira Barbo~a~brasileira, casada, Comerciante, portadora da cédula 
de Identidade M-4.995.050 da SSPMG e CPF 689.937.576-15, nascida em 29/09/1956,residente e 
domiciliado a Avenida Doutor Mallard, 1710, Centro na cidade de Várzea da Palma/MG, CEP 
39.260-000, Elenice de Araújo Pimenta, brasileira, solteira, Vendedora, portadora da cédula de 

) Identidade 36.5 10.222-2 da SSPISP e CPF 053.857.946-35, nascida em 1 1/08/1 982, residente e 
domiciliado a Rua Alagoas 378, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga Distrito de 
BuritizeiroIMG, CEP 39280-000, Renato Barbosa, brasileiro, solteiro, Vendedor, portador da cédula 
de identidade MG-10.725.981 e CPF 040.098.076-28, nascido em 20/07/1977, residente e 
domiciliado a Rua Paraná, 259, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga CEP 39.280Lo00 
Distrito de Buritizeiro/MG, Lelice de Araújo Barb~sa~brasileira, solteira, Radialista, portadora da 
Cédula de Identidade MG-2.562.009 da SSPMG e CPF 368.185.046-49, nascida em 24/07/1954, 
residente e domiciliada a Rua Pernarnbuc0~~47, Centro na Cidade de Cachoeira do Manteiga CEP 
39.280-000 Distrito de BuritizeiroMG, Maria Francisca Moreira de Arrudã, brasileira, casada, Do 
Lar, portadora de Cédula de Identidade M-8.064.468 da SSPMG e CPF 025.172.226-06, nascida 
em 12/09/1965 residente e domiciliada a Rua Pará, 41, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga 
CEP 39.280-000, Distrito de BuritizeiroIMG, Cleide Rodrigues Santos, brasileira, Do Lar, 
portadora da cédula de Identidade MG-15.265.305 da SSPMG e CPF 091.944.306-08, nascida em 
19/05/1982, residente e domiciliada a Rua Gonçalo dos Reis Barbosa, 198, Centro na cidade de 
Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000, Distrito de BuritizeiroMG, Diva Pereira da 
Rocha,brasileira,casada, Do Lar, portador da cédula de Identidade M-6.793.258 da SSPMG e CPF 

) 554.055.256-34, nascida em 15/12/1966, residente e domiciliada a Rua Para, 47, centro na cidade 
de Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000 distrito de BuritizeiroMG, Aldenite Ferreira da 
Sil~a~brasileira, casada, Comerciante, portadora da cédula de Identidade M-1.198.403 da SSP/MG e 
CPF 784.285.306-10,nascida em 16/10/1954, residente e domiciliada a Rua Sergipe, 165, Centro na 
cidade de Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000 Distrito de BuritizeiroIMG, com finalidade de 
FUNDAWCONSTITUIR uma associação Beneficente. O Sr Davi Mendes B 1 
idealizador do Ato, coordenou a reunião, dando inicio aos trabalhos o que agradeceu 
todos os eqvolvidos no projeto de promoção da cultura, educação e informação, 1 
como prestação de serviços como utilidade pública, pois o objetivo maior desta I 

fundação de uma RADIO COMUNITÁRIA para que leve a aqueles que busc 
promoção do voluntariado. Segunda o mesmo o principal objetivo da I 

desenvolvimento e o aprimoramento das bases sociais através da cultura e da e I 

Mendes Barbosa dando seqüência aos trabalhos da assembléia passou a todos os p 
capacidade de exercerem com competência e honradez qualquer dos cargos ora 
estatutos da associação. Logo após foi apresentado os Estatutos cujo Modelo tem co 
Ministeric, das Comunicações, em conformidade com a Lei 9.61211998, Norma Complementar No 
0112004 e Atual Código Civil, o que, depois de lido e discutido foi aprovado por todos, ficando 
assim FUNDADO a associação cuja denominação foi ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, COM SEDE na Cidade de Ponto Chique estado do Minas Gerais e foro 
na Cidade de Brasília de Minas estado de Minas Gerais, tendo como endereço a Rua João Ramos, 
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11'' 329A i3:iiri.ci ('ciitro, Ctl '  39.328-000 na Cidade clc I'onto Chique, Ir:slado ilc Miiins Cicia 
Na  ncccssicladc de C~iinpriineiito dos Estatiitos foi elaborada a Priineira Dircloria atravis dc vo 
íinico c pcssoal dos presentes os quais foriiiaiii a Assciiibléia Geral da Associação, scndo clcito - 
pnrn inaiidato clc 03 anos podenclo ser i-eeleito por inais tiin niaiidato. Após apliracão clos Votos &ss C.:, 
licoti assi111 coiistituída a Diretoria da associação: Presidente: Sr. David Mendes Barbosa, aciina *.. 
qtiali lica<l<i: 1)iirtor Adiiiiiiistrativ«: Seliiia Moreira Rarbosa. aciina q~ialiliciidii: I>irci<ii de .' 13 
Opcraçõcs: 1,eiicc dc Aisaí!jo Rarbosa, aciina qtialificada. O Conselho Fiscal ser6 i.eprcsciitado ,i 
pelos Mciiibros Renato Rarbosa, aciina qualiticado, Maisia Francisca Morcira de Arriida, acima ", 16 

s . 
clti;ililicada c 12iva I'ercira da Rocha, aciina qiialiticada, os demais inembros da Diretoi.ia foi 
indicado pelo I'rcsidente licando assim representado: I O. Secretario: Elenicc de Araú-io I'iincnia, 
:iciiiia cltinlilicada, I". 'fesotireiro: Aldenite Ferreira da Silva, aciilia qiialilicada, 2". Sccrctario: 
C'lcidc Rodrigtics Santos. acima qtialificada; Na eleição ressaltou tambéin o caráter I~i~tnanitLírio 
da associação qiie agora diante do quadro de inforinação. alienação educacional c ariallàbclisiiio, 
o seguiincnto da Associação Heiieficente São Fraiicisco de Assis vem somar coin oiiiros csforyos 
.jd iniciaclos no campo da cultura, educação e defesa do patriinônio histórico e cm d i r ~ ç "  '-ao ao 
dcsci~volviiiieiito dc projetos inaiores ci!ja ainplitude se fará perceber através dos rcstiltados 
concliiistados a cada tini. Desta forina não havendo mais nada a retratar Sr. [javid Mendes 
Brirbosa, ora Presidente eleito, làzcndo liso da palavra, agradeceti a todos pela conliança 
tlcpositada pranietciido cumprir e fazer çiiinprir as deteriniiiações dos Estai~ilos e Nornias qtie 
regem ns associa(;ões beneficentes e cnmunitc?rias do Pais, logo após, deli por encerrada ri 

rcuiiião. I-:LI I'lenice de Araújo Pimenta, eleita I:'. Secretaria, lavrei seguinte Ala cltic após lida c 
:iprovri:la serrí assiii:icla por mim e por toclos os iiieiribros da Associação preseiilcs: 1:in Iciiipo, 
lodos elci tos Iòram ein possado. Pmk 

DOCUMENTOS E 

Maria E& R. C. $&vier Olidate, 

Maria Etce R. C. Gu-s Of. Subsühth 

C O M C A  DE BR~SIUA DE MINAS - MG 



DECEARAÇAO ASSENADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS -ABSFA- declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua João Ramos, No 329-A - Centro na Cidade de 
Ponto Chique, CEP 39.328-000 Estado de Minas Gerais; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

) bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condiçCles, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Ponto Chique FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16" S37'58,18995" 
de latitude e 45"W03'47,57188" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Dosreizão, n0897 - Bairro Novo Horizonte - CEP 39.328-000 na Cidade de 
Ponto Chique estado de Minas Gerais; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiçaes da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

) - a Entidade requerente nã e a sujeite à gerência, à , 
administração, ao domínio, ao a entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 

Ponto Chique, MG., 

David Mendes Barbosa 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, no 329 - Centro na cidade de P 
de Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: OXX-38- 373 1-1 694; 
Correio eletrônico (e-mail): ivelino@uai.com.br 
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AV DR'MILARD I 71 O cs '- t~Vt2009 . 8 $ (  .. , 
' No DO CtlEflTE 4. 

NOVO PROGRESSO ' 3. 7003261 930 ' , 

39260-000 VARZEA DA PALMA, MG CÓ&O de 0êbit0 ~uto&&tico 
CPF 271 091.006-34 82757844 : F .  - I da d 

Tarifa vigente conforrne Res. Aneel nQ 626. de 07/04/08. . 
- I smça+& i4ee@o TsrifAria Extwácia-, - 
Faturamenlo pela larila social descont,~ de R$ 22.17 
Se você estiver inscrito no Cadastro Unico do Governo 
Federal. e ainda não se cadastrou. liyiie no telefone 
11 6, munido do seu Cariáo Social. desia conla e de um 
dociimenlo. para se cadastrar. 
O pagamento desta conla não quita débilos anteriores. 
Leilura atiial conferida e confirmada. 

Descrição Quantidade Preço 

- -Fnergia-atgâOJ;Wh . - ,. ,- --d- --_O ,1.45598aL- 
Energia de 31 a 80 kWh 50 0,32689406 
Energia de 81 a 100 kWh 20 0,32909462 
Energia de 101 a 180 kWh 80 O. 49360264 
Energia acima de 181 kWn 3 0,54845960 

Encargos / Cobrança 
Multa 2% conta de 01/2009 sotire R $  27,43 
Juros mora 1Xam: 2 dia(s) sobre R$36,39 

Valor (R$) 

1.- 4,3? 
16,35 
6,59 

39,48 
1,65 

0.55 
, 0.02 

f Informações de Faturarnento 
vdor::g2 , % I'wcelm Vaio;;, 

[ ,  ,[, 14.2 I 20.76 ~ n c  s ~ t n ~ a w  VENCIMENTO VALOR A PAGAR 
D qiibuiqão 23,54 34 ,40 TCIO-IQ~.  24,90 36,38 
Tra ian rsáo 2.8 I Total 68.44 IOO.OO 27/02/2009 R$6gY01 
f Histórico do Consumo Reservado ao Fisco 
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$etefpnfe a, - , + - ' . > ' (  DAVID MENDE~ BARBOSA ' f 

AVDR YALLARD 1710 CS i " tEy/zoos ,- I .. i (  i 

' No DO CLIENTE . , ' 

NOVO PROGRESSO 7&0&$i 930 I ,  , 39260-000 VARZEA DA PALMA, MG C&;O de ~ q r t o  ~utohci t ico ' 

82?5"7;84~3t ,- - CPF 271 091.006-34 - *.c r 

Constante de Multipllcaçáo Consumo kWh 

Tarifa vigente confornie Res. Aneel n9 626. de 07/04/08. . 
t s e ~ ç % M v o  SafifAria Extrawdbária,. 
Faturamenlo pela tarifa social desconh, de R$ 22.17 
Se você estiver inscrito no Cadagtro Unico do Governo 
Federal, e ainda náo se cadastrou. ligue no telefone 
116, munido do seu Cartão Social. desta conta e de urn 
dociimenlo. para se cadastrar. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Leitura atual conferida e confirmada. 

VARZEA DA PALMA 
Região: DIST. DIST. DE PIRAPORA 

liver: l2/2008 DIc FIC DMIC C o n s i d e r a d a s  I 
I Apurado 0,OO 0,OO 0,OO asinterrupções 

Perm tido 22,00 14.00 11,00 acima de 3 Mln - +- --- 1 

Descrição 

Fnerg~a-ate-30JcWh - - -- 
Energia de 31 a 80 kWh 
Energia de 81 a 100 kWh 
Energia de 101 a 180 kVih 
Energia acima de 181 kVih 

Quantldade Preço 

-4 -0,-14559.68L--- 
50 0,32689406 
20 0,32909462 
80 O, 49360264 

3 0.54845960 

Encargos I Cobrança 
Multa 2% conta de 01/2009 sobre R$ 27,43 0,551 
Juros mora 1Xam: 2 dia(s) sobre R$36,39 , 0.02 

1 

Informações de Faturamento 
V d o r R $  % Parcelas Valor R$ % 

14.21 20,76 ~ n c  ~ e i a i a i s  3,87 5,65 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.881-.!80$P,D0z16 / Inzc. Estadual 062.322136.0087 /AV. Barbacena. 1.200 - 17" andar- Ala AI - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

"+ 
- R  

f , f j h  

LELICE'DE ARAUJO BARBOÇA Refei e ~ i z  a c-. 

RUA PERNAMRUCO 47 CÇ NOVI'2008 No DO CLIENTE :-' 
CACHOEIRA ob ~UIANTEIGA 20 706347241 39280-000 BURCTIZEIRO, MG Código de Debito AutOmátic~: -J 

CPF 369.1 85.046-49 23964745 L 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA EL~TRICA - SÉRIE U NQ 002785556 - PTA NQ16,000114527.70 

3002396474 v c n ~ f  as icu 

Informações Técnicas 
Tipo ds hledição Leiiura Anterior Leitura Atual Constante de Multiplicação Consumo kWh 

Energia r-- 7.273 7.395 I 122 7 
L- 
r Informações Gerais 'i 

viyitnfe conforme Reç. Aoeel nP 626, de 07/04/08. 
a dabilos anleriores. 

desla conla~nác quita débitos an!eitores. 

CACHOEIRA DA KAEITEIGA 
Regiao: DIST. DIST. DE PIRAPO%A 
M ò s  09/2008 DIC FIC DMIC Consideradas 

O , m  O,oO 0,00 as interrupçõe 
22.00 i4,OQ 11,LQ acima d e  3 ~i~ 

r Informações de Faturamento '7 

I Descrição Quantidade Preço \'aior (Rs) 

Energia Elét r ic i i  kim 122 0,56838689 69,36 I 
Encargos I Cobranca 

Contrib. Custeio Ilum. Pública 
Multo 22 conkj. de 10/2008 sobre R$ 31.16 
Juros mora I'Y?,:.: 76 a ia (s )  sobre RS58,93 
Juros Fora l k i :  53 dia(s) sobre R532,37 

' 

(I-----"%storico do Consumo Reser/ado ao Fisco 3 

-HEAVISO DE CONTA(S) VENCIDA S) I D E ~ T O ( S )  ANTERIOR(ES) 
A i 6  1411112108 eon.stava(m) pendenle(s\ a(.) debito(s) que 
sujeita(m) a uriidade consurnidara a suspensáo do fornecim I 

de energia elétrica a partir da(s) data(s) discriminada(s): 
Mêslano Valor - R$ Data prevista para d I 

09/2008 40,311 Imejiata I 

10/2008 36,06 04/1212008 I 

I 

(A religzção estar8 wndicionada à incxistencia de débitos ve 

i de telefones fixos :ii?rikda naarigenc para telefones celula;os 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCiSCO DE ASSIS - ABSFA - ,! 

Rua João Ramos,329-A -Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 t , ' 
CNPJ 10.913.3781000 1-30 - Inscrição Estadual 001238699.00-28 3 4 5 A-- 

'5' :,> ; - 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 4; . \> 

-4- * 

1 - David Mendes Barbosa - 
CPF 271 .091.006-34 - RG 578.969 SSPIDF 
Rua João Ramos, 329 - Centro - Ponto Chique-MG - CEP 39.328-000 

2 - Selma Moreira Barbosa 
CPF 689.937.576-1 5 RG M-4.995.050 SSPIMG 
Rua João Ramos, 329 - Centro - Ponto Chique-MG - CEP 39.328-000 

3 - Elenice de Araujo Pimenta 
CPF 053.857.946-35 RG -36.5 10,222-2 SSPISP 
Rua Alagoas, 378 - Centro - Cachoeira do Manteiga - IMG CEP 39280-000 

4 - Renato Barbosa 

1 CPF 040.098.076-28 RG - MG-10.725.98 1 SSPIMG 
Rua Paraná, 259 - Centro - Cachoeira do Manteiga - MG - CEP 39.280-000 

5 - Lelice Araújo Barbosa 
CPF 368.185.046-49 RG - MG 2.562.009 SSPIMG 
Rua Pernambuco, 47 - Centro - Cachoeira do Manteiga -MG CEP 39.280-000 

6 - Maria Francisca Moreira de Arruda 
CPF 025.172.226-06 RG M-8.064.468 SSPIMG 
Rua Pará, 4 1 - Centro - Cachoeira do Manteiga - MG - CEP 39.280-000 

7 - Miranice Rodrigues de Souza 
CPF 084.045.306-02 RG MG-15.135.932 SSPIMG 
Rua Montes Claros, 607 - Novo Tempo - Ponto Chique MG - CEP 39.328-000 

8 - lvani Aparecida Almeida de Queiroz 
CPF 503.461.566-53 RG M-4.358.738 SSPIMG 
Rua Luiz Cupim, 120 -Centro - Ponto Chique/MG - CEP 39.328-000 

1 
9- Maria das Neves Mendes Santos 
CPF 643.7 19.646-72 RG M-7,450,063-SSPIMG 
Rua João Ramos, 329 - Centro - Ponto ChiqueIMG - CEP 39.328-000 

1 0- Ivanilde de Castro Silva 
CPF 027.3 17.066-00 RG M-9.222.774 SSPIMG 

CEP 39.328-000 

GQIIFERE CfiM O BfaQlW, 

Presidente - ABAS 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 

198, do ~egulamento e das Normas estabelecidas o Servipo de 

CPF 27 1 .091.006-34 CPF 689.937.576-1 5 
PrRidente Diretor Administrativo 

l!&di%& ~7LiL.@~h~ Renato Barbosa 

CPF 369.185.046-49 
j Diretor de Operações 

CPF 040.098.076-28 
- Conselho Fiscal 

1". Secretaria 
CPF 053.857.946-35 

1". Tesoureiro 
CPF 784.285.306- 10 ' , 

CPF 091.944.306-08 
2" Secretaria 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, No 329 - Centro na cidade de Ponto Chique, 
Estado Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: OXX-38-3624-9 1 14; e OXX-38-373 1 - 1694 
Correio eletrônico (e-mail): ivelino@uai.com.br 

) ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os poi-tugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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SFO cÃO DE COODERIVADADAS 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS E UTM 

SERVIÇO: RADIOFUSÃO COMUNITÁRTA - Radcom 
................................................... CNPJ / CGC: 

............................................................................................................................... LOCAL: 
MLTNICIPIO: PONTO CHIQUE - MG 

........................................... CEP : 
I 

APARELHO: GPS GARMIM V 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 16°37'58,189959' de Latitude e 45"03'47,57188" de 
Longitude 
COORDENADAS UTM: 493258,263 Leste e 8161054,947 Norte.' , 

SITEMA DE COORDENADAS: SAD-69 

Várzea da Palma, 26 de maio de 2009. 

Engo ~gr irnedor  CREA: 44.218íD 



Gerado a Daiaror do sllio dia Secmbria do Tesouro Nacfonal 
SR. CONTIUBUINTE: ESTA GUIA NAO PODE& SER UQUIDADA COM CHEQUE 

Nilmttro L ReQerBh 
SECETARIA DO TESOURO NACIOIJAL 

Guia de Recothhenta da WiQo - GRU 
-- - - - - - - - --- - - . --- - 

Nome do ~ o ~ r f u ~  I R s c o ~ ; :  
- 

ASI~~CIACAO BENEFICEPITE SAO FRAIJCISCO DE ASSIS 

- -  - - - - -. -- - -- 

CNPJ ou CPF do Conhibulnb 

Nome da Urddade Favwdda: 
C O O R E W A O  GERAL DE RECURmS LWISmOS 

a. ~0mUltBr a Unkiade Favhdda doá rc8c 
SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[.STNo30E225F34W)43C38879312487117C8] 
I 

I (9) Valor do Pri-I 

nta 
I (-) Outras dsduçües 

(+) Mofa I M& 

(+) Juros I Encargos I (+) Ou6w AcrBscimos 

(=) Valor Total 



ANEXO 5 - MODELO DE WESTAC~ES EM APOIO 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade req~ierente), que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão 

1 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1.' 

de 2 0 0 9 "  

-hssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 07 - MODELO DE ESTAÇQES EM APOIO +i L+ i >  .. - / 

Gplemwi ta r  @ IR004, demonstrar o seu ' to ta l  apoio í i  iniciativa da 
@ri% vn r~ J ( u o . I  9 F  FOP% /Ç(JPD~ 

(denominaqão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a presta@o do 

' semiça. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaragão deverá ser acomp 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro .. . Nacional . . de Pessoas Jurídicas 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Ata da reunião extraordindria da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Água Azul, Tanque, Vlst 

Alegre e Brejinho. Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2008, às 14:OO horas, na sede 

associação, reuniram-se os membros da associação para eleger e dar posse à nova diretoria da associação. 

A reunião foi aberta pelo senhor Arnbbio Gonçalves Ramos que agradeceu a presenqadb@bos e fez uma :, 
,. 

breve explanação dos trabalhos realizados durante a sua gestão. Ao final, agrade&$ a todos pelo apoio 

recebido e colocou-se à disposição da associação para o desenvolvimento da mesma: .~~6s Sste momento, 
. ., 

houve a realização da eleição da nova diretoria, na qual foi eleita a seguinte chapa?bresidente: Marcelino 

Soares dos Santos; vice-presidente: Jorge Pereira Gonçalves; tesoureiro: Germano"50ares Barbosa; 2O 

tesoureiro: Teodomiro Gonçalves Pereira; secretário: Gildete Pereira Ramos; 20 secretário: Maria Geralda 

Magalhães de Aguiar; conselho fiscal efetivo: Antônio José Gonçalves Ramos, Francisco Pereira Rocha e 

Francisca Aparecida Lopes Antunes; conselho fiscal suplente: Adlmiison Ramos de Oliveira, Olímpio Aives 

Costa e Pedro Ferreira dos Santos. Após a realização da eleição, foi dada posse à nova diretoria. Logo em 

seguida, a palavra foi passada ao n,ovo presidente, que agradeceu a todos pela confiança depositada na nova 

diretoria, onde prometeu empenho na realização dos trabalhos e desenvolvimento da associação. Não 

havendo mais nada a tratar, o presidente agradeceu a todos pela presença e encerou a reunião. Eu, Gildetí! 

Pereira Ramos, secretarlei a reunlão e lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, será assinada par 

mim e demais presentes. 

Marcelino Soares Santos -, 

Arnbbio Gonçalves Ramos 

Jorge Pereira Gonçalves 

Francisco Gomes Pinheiro 

Olimplo Alves da Costa 

Aroldo Gonçalves Ramos 

Maria Oneide Ramos Gonçalves 

Ma Geralda Magalhães de Aguiar 
AUTE f \ dT ICACI :ã@ 

L R ~ B  i5enykrrns cQrn o W I ~ ~ R ~ I ,  G & M w @ ~ ~  
Valdeir Demetrio Santana o t;ou f4. / 
Nilson Vieira Gonçalves 

Francisca Aparecida A 

Edilene Soares dos Reis 

Basílio Ramos Aguiar 

Aluísio G. Ramos 

Gildete Pereira Ramos 

Maria de Jesus Fagundes dos Santos 

Elizete Pereira Ramos 

Maria Laura 

Antônio José G. Ramos 

Francisu, Soares dos Santos 

Pedro Ferreim dos Santos 

Teodomlro Gonçalves Pereira 

Declaro para os devidos fins que a presente ata é a 

constante dos termos da folha 12 e verso do livro de 

atas da associação dos pequenos produtores rurais da 

Água Azul, Tanque, Vis&-Alegre, e Brejinho, 

Marcelino Soares dos Santos 
I I Germano Soares Barbosa I 

Adimiisorn Ramos de Oliveira 

José Raimundo Vieira de Carvalho 

Francisco Pereim Rocha 

Cleuton Pereira Leite 

Afonso Pereira Lopes 

Ponto Chique/MG, 25 de fevereiro de 2008 

3 u asa a a l i  
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Lista de Resultados - Processos - -- 
UF Local idade 

i 
1 

i 
M G  1 P o n t o  C h i q u e  

M G  i P o n t o  C h i q u e  

I 

M G  ! P o n t o  C h i q u e  

j 

M G  i P o n t o  C h i q u e  

I 

l i tens. 

Aviso No. Processo Ent idade / Representante  
1 2 . 3 4 5 . 6 7 8 1 0 0 0 1 - 0 1  - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS M O R A D O R E S  E 

A M I G O S  DE RUSSÃO 

BENEFICENTE S Ã 0  FRANCISCO DE 

A S S I S  - ABSFA 

2 7 1 . 0 9 1 . 0 0 6 - 3 4  - D a v i d  M e n d e s  

B a r b o s a  -. - --- -- 
0 1 . 9 9 1 . 7 8 2 1 0 0 0 1 - 3 0  - ASSOCIACAO 

D O S  PEQ. PRODUTORES RURAIS  DE 

M A R I A N A  E  MANTEIGA 

7 9 4 . 1 7 0 . 7 8 1 - 0 0  - JOSE DOS PASSOS P .  

BARBCS_A - - - 

0 1 . 8 8 1 . 5 9 3 1 0 0 0 1 - 0 5  - ASSOCIAÇÃO 

C O M U N I T A R I A  DOS MORADORES D E  

TANQUE ,AGUA A Z U L  , VISTA ALEGRE E 

BREJ INHO 

0 0 6 . 7 1 6 . 9 4 6 - 5 0  - FRANCISCO SOARES, 

D O S  S A N T O S  

Status  

EM ANÁLISE 
I N I C I A L  207 

EM ANÁLISE 
I N I C I A L  207 

REQUERIMENTO'  
A R Q U I V A D O  ; 
203 

C O N C L U I D O  E 
A R Q U I V A D O  
228 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 72/09 LocalidadelUF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE sÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16.33758 1683750 

Longitude 45W0347 45W0356 

Distância A:B 0.36 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
Rua Dosreizão, 897, Novo Horizonte 

2.1 , Endereço do Studio 

Rua Dosreizão, 897, Novo Horizonte 

( 3. ( ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

4. 

1 9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.5 Xm? I Não 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

7 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

5. 

** Não tem concorrente. 

Rua João ramos, 329-A, Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

Indetermlnado 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ I A  

PROCESSO: 53000.029172/09 
LOCALIDADE: Ponto Chique IUJ?: MG 
ENTIDADE: Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 

Aviso : 28" Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

( 3  

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiso de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de interesse se encontra a mais de 4,O Km de distância, não sendo, portanto, sua concorrente. 

Brasília, 23 de setembro de 2009. 

NF - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.029172/09 - Local: Ponto chique ~ : M G  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃB DE RABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029172/09 Localidade/U F: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I ~ t a  de Fundação e Eleição (Fls. 12 e 13). datada de 25/05/2009 - OK I 

-- - - - / 8. 1 Declaração, assinada pelo representante legal, constando. se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

\ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Mandato: 03 anos (art.12) Vali 

Nome do Dirigente 

DAVID MENDES BARBOSA 

23/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

SELMA MOREIRA BARBOSA 

CPF 

271 .091.006-34 

689.937.576-15 

Cargo 

Presidente 

Diretora 

I Administrativa 
Sim 

'\ Dedaiacao 

J Sim 

"'Oridade ' 
Emancipação 

Sim 

i 

Nacionalidade 

Sim 

Sim Slm 



I 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 72/09 LocalidadeIUF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Relação de associados - Fls. 25 
Comprovante de recolhimento de taxa - FIs. 28 
Declaração de vínculo - Fls.14 

a) retificar CNPJ; 

I b) nova ata de eleiçao (possui vinculo familiar); I 
3 c> me" " " 8." , h , I e '7" da NC 01/2004. 

É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

23/09/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 q 06 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .J 3 de setembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA __ .,14,,1,4,,,1111, i...-. .,.I.,,i~~,lil ---~:.---'*--'-'m-7̂  

Rua Dr. Mallard, 17 10, Centro , , _  i..;ii ,- -,,.-..,... . I I I . i .  : ' . !.-:(A 
2 ;:~,,:;u;\-~~\j~i-l;\ L; ;.. .L.':,.: .-, \ 

39.260-0001 Várzea da Palma IMG 
2 

! ;, , :;; *.$:.;j p,.$'i':, n 
( ;:; 1 .a J!.i  '.*h 

Assunto: Solicitaqáo de Documentaqáo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029172/09, na localidade 
de Ponto Chique /MG, no qual essa Entidade requer a~itoriza~ão' para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJNF, confornle disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econôinica 
secundária, de modo a estar indicado: " outras atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que ~ilais 
de 50% (cinqüenta por cento) dos membros da diretoria pertencem à mesma família, 
caracterizando vinculo familiar e comprometendo o caráter comunitário da entidade. Os novos 
menlbros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao subi't'em 7.1, alíneas "e" 
e "i" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

e declaração, assinada por todos os diretores, compromet 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subite 
da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que to 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Comp 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifiisão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro~rogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noma Complementar 0 112004. 

Secretário de Serviços de Comuriicação Eletrônica 

NF - Proc. No 53000.029172109 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA. Declaramos, para os devidos fins, qve nos compr+qetemos ao 

12/98, do Regulamento e das 

CPF 271.091 .O0634 Presidente 

CPF 091.944.306-08 CPF 841.906.121-20 

Maria das Neves Mendes Santos 
1 ". Secretaria 
CPF 053.857.946-35 

1 O. Tesoureiro 
CPF 643.719.646-72 

2". Tesoureiro 
CPF 034.381.416-12 

I 
I 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, No 329 - Centro na cidade de Ponto Chique, I 

Estado Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: 0XX-38-3624-9114; 
Correio eletrônico (e-mail): lojasdavi@hotmail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguin 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturaliza 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Cei-tificado de Reservista;Título d 
Profissional; Cédula de Identidade; Cei-tificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os pai-tugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de n I 

documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: MG-15.265.305-SSPMG 
Endereço Completo: Rua Gonçalo dos Reis Barbosa,l98 - centro - Cachoeira do \ 

Manteiga - Distrito de BuritizeiroIMG - CEP 39.280-000. 

Nome e assinatura do associado: 
Maria Francisca Moreira de Arruda 

No da Identidade: M-8.064.468- SSPIMG 
Endereço Completo: Rua Par& 41 - Centro - Cachoeira do Manteiga - Distrito de 
BuritizeiroIMG- CEP 39.280-000. ,-, 

Nome e assinatura do associado: Gb 

No da Identidade: M-6.793.258 -SSP/MG 
Endereço completo: Rua Pará, 74 - centro - Cachoeira do Manteiga - Distrito de 
BuritizeiroIMG - CEP 39.280-000 

Nome e assinatura do associado: 
Aldenite Ferreira da Silva 

No da Identidade: M-1.198.403-SSPIMG 
Endereço completo: Rua Sergipe ,165 - centro - Cachoeira do Manteiga- Distrito de 
BuritizeiroIMG - CEP 39.280-000. 

Nome e assinatura do associado: 
Maria das Neves Mendes Santos * 

Endereço Completo: Rua João Ramos, 329 - Centro - Ponto Chique1 MG - 39.280-000 

Nome e Assinatura do Associado: 

Endereço Completo: Rua João Ramos, 126 - Centro - Ponto ChiqueIMG - 39280-000 

Nome e Assinatura do Associado: 
Edilene Vieira de Carvalho 

Endereço Completo: Rua Preto Canela, 5 1 - Centro - Ponto ChiqueIMG 7.39280-000 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 
- - - - -- -- -- -- - -- - - - --p-p-p--.p--- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NJIVIERO DE I~.SCRIÇAO 
10.913.378/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"2tiTM 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTO CHIQUE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO r/ COMPLEME"0 
R JOAO RAMOS LETRA: A; 

BAIRROIDISTRITO I:iSP328-(1(10 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
PONTO CHIQUE 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA - - -  05106120n9 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 ******** 

/ Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 2010112010 as 14:06:05 (data e hora de Brasília). - 



- 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA , Xd*  

", 
c ,.L%.. 4 "i , 

Rua João Ramos,329-A -Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 
CNPJ 10.9 13.3781000 1-30 - Inscrição Estadual 00 1238699.00-28 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

10.913.378/0001-30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 

ChiqueIMG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei que a 

denominação de Fantasia utilizada na emissora e PONTO CHIQUE FM, conforme 

registro da Receita Federal do Brasil. 

IbiaíIMG., 23 de Junho d 2009. e, 

glj[ avid Mendes Barbosa 

I, Presidente - ABSFA 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos,329-A -Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 

CNPJ 10.91 3.3781000 1-30 - Inscrição Estadual 00 1238699.00-28 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

10.913.378/0001-30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 

ChiqueIMG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei que a o 

local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendiemento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

IbiaíIMG., 23 de Junho de 2009. 

Davi 

, 1 Presidente - ABSFA 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos,329-A <entro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 

CNPJ 10.91 3.37810001 -30 - Inscrição Estadual 001238699.00-28 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

10.91 3.37810001 -30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 

ChiqueIMG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei qiie a 

ABSFA não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como que não consta em nosso quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participam de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados 

IbiaíIMG., 23 de Junho de 200 

Da 
Presidente - ABSFA 
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DQCUMEE.WOÇ E PESSOAS JCIRJDICAS 

Maria Eiza R. C XãGer Ofic~ala 

u & e ~  (3 Sdbstituta 
COPIA AUTENTIC D~~~%%A'P%I~ /~EIRA REUNIÃO 
ELEIÇÃO E POSSE DE NOVOS MEMBROS DA DIRE 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFSA - DA CIDADE DE PO 
CHIQUEMG, EXTRAIDA DO LIVRO DE ATA No 001 PAGINA 04 

Ata da primeira reunião extraordinária da Assembléia Geral da Associação Beneficente São Francisco de 
Assis - ABFSA. 

Aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de Nosso senhor Jesus Cristo de dois mil e nove 
(29/10/2009) às dezenove horas e trinta minutos (19:30), reuniram em assembléia geral os sócios da 
ABSFA na Rua João Ramos, 329-A, centro no município de Ponto ChiqueIMG CEP 39.328-000, na sala 
de reunião, com finalidade de substituir a Diretora Administrativa Sra.Selma Moreira Barbosa eleita e 
empossada em 25/05/2009 por votos diretos, para atender as exigências e Normas do Ministério das 
Comunicações, considerando que a Diretora é parente de primeiro grau do Presidente eleito. 
Abrindo a seção o Sr. David Mendes Barbosa: Presidente eleito agradeceu a presença de todos e relatou 
sobre as exigências do Ministério das Comunicações, onde teríamos que eleger um novo Diretor 
Administrativo. Assim todos cientes, foi apresentado a Sra. Maria das Neves Mendes Santos, brasileira, 
casada, empresaria, portadqra a cédula de Identidade M-7.458.063 da SSPMG e CPF 643.719.646-72, 
residente e domiciliada a Rua João Ramos 329-,A centro na cidade de Ponto GhiqueIMG, o que foi aceito 
e eleita por unanimidade. Após a aclamação de votos a Sra. Maria das Neves tomou uso da palavra, onde 
agradeceu a confiança de todos, prometendo cumprir com determinação os estatutos da ABSFA e Normas 
internas qiie a regem. Desta forma o Presidente deu Posse Imediata a Diretora Administrativa, ficando 
daqui em diante a Diretoria da Associação assim constituída: Presidente: David Mendes Barbosa, Diretor 
Administrativo: Maria das Neves Mendes Santos, Diretor de Operações: Lelice de Araújo Barbosa. Os 
demais membros indicados pelo Presidente não houve alteração, permanecendo os mesmos empossados 
em 25/05/2009, quando da fundação e 1" Eleição. Nada mais havendo o presidente deu por encerrada a 
reunião. Eu Elenice de Araújo Pimenta, retária, lavrei a presente ATA que após lida e aprovada, 

' v 

- 



ATA AVEmABA B nia-em da 1'ransçriç%o de 
nfmiero 3.5 18 do livra nr. A-08 e quivada em pã-ta póprla. 

Brasflia de Minas* 119 de janeiro de 2009, 
n ' I 



Declaramos para os devidos fins e Direitos, sob as penas da Lei, junto ao Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de Brasília de Minas/MG, que o anexo, é uma 
CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA Ia. REUNIAO EXTRAORDINARIA da 
Assembléia Geral da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, 
extraída das paginas 03, 04 e versos. Do Livro de Atas. 

P sidente - CPF 271 .091.006-34 

enA7-d 3 a r bosa 4 ,  enato B osa 

no&, fi 

S/VIIP/L/IL; s;~\/Ci 
d b & e r 6  A da Rocha 

& 
Ara sa 

Edilene Vieira de Carvalho 

I Mario Elza R .  C. Xavier Oficiata I 
Maria Elce R. C.  G~cedss W. L:lbstituta 

COMARCA DE BRAShlA iX ~~!li:\lAS - MG 
I 
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MINISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 4706 10 ~IRADCOMIOOSISSCE-MC de-- 23 /0 ( - l j  07 

~ r ~ ~ e s s o n "  5 3 ~ ~ 0  . 05'1 1 22 /1)q Localidade: pdd+ Gw /')G 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

1 Brasaia, I Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



I 

CNPJ - FLS. 4 3  ( & ~ b ó t c r c  - a w d k  " , ~ L , A & c L L &  n ~ w L &  " ) 
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MINISTERIO DAS C O ~ I U N I C A Ç ~ E S  
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no R( 44 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 % de janeiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 
Rua João Ramos, 329, Centro 
39.328-0001 Ponto Chique IMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a analise realizada no processo n. 53000.029172109, na localidade 
de Ponto Chique IMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do ,,,p 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Noima .%$ Complementar 0 112004, com a exclusão do termo "atividades de rádio", no campo de descrição $a P 
atividade econômica secundária; f l p  

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

'I registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que mais 
de 50% (cinqüenta por cento) dos membros da diretoria pertencem à mesma família, ou seja, a 
família Barbosa, o que caracteriza vínculo familiar e compromete o caráter comunitário da 
entidade. Os novos membros deverão encaminhar as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004, ou seja: 

e prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

e declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 



residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de seiviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

'1 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoim inação disposta no 
subitem 7.3 da Nortna Completnentar 0112004. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ASSOCIAÇÃO BENEFICEN 
Rua João Ramos, 329 - A - Centro CEP 39328-000 - ~ r n t d 7 & h i q u e i ~ ~ )  

CNPJ 10.91 3.3781000 1-30 - Insc. Estadual 0001 238699.00-28 

Oficio no 002120 1 OIABSFAIIR 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Comunicação Faz, 

Prezado Senhor; 

Ponto Chique, 10 de Fevereiro de 201 0 
MINI&Tf RIO DA8 COMUiillil..c! C l i E 3  

E f f a l ~ l a  . DF 

SmOO 007300,Qa"a0-5S6 

Tendo ein vista sua solicitação através do oficio no 484/201O/RADCOM/DOSlSSCE-MC, 

datado de 271 de fevereiro de 2010, vimos comunicar a Vossa Senhoria e ao Ministério das 

Comunicações, estendendo aos analistas de processos de Radio comunitária, que os Diretores e 

Membros da Associação Beneficente São Francisco de Assis, com sobrenome~BARBOSA, não 

tein quaisquer PARENTESCOS de 1° ,  2"; ou 3". Grau, o que n80 caracteriza vinculo familiar 

conforme disposto naquela solicitação. Para tanto segue em anexo cópia autenticada das 

Identidades dos Membros para a devida averiguação. 

Cei-tos da atenção de V.Sa., aproveitamos para elevar nossas considerações. 

Presidente 

3 O AGO 201111 



q%Rett43v CI p etkmi 

Comprovante de Bnscrlsão e de Slha-%o Cadasbal 

Contribuinte, 

Csnlra os dados de Identiçiearç8o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divsrgenGa, providencie junto 21 
RFB a sua atualizar;do câdaslral. 

-. 

&rtrr~ado pela Inçtmqao N~rmatka RFB no 748, de 28 de junho de 20Q7. 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE sÃO 
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA. Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão omun'tá ia. 

/ I 6 V \  

Presidente 
CPF 271.091.006-34 

2". Secretária 
CPF 091.944.306-08 

Diretor Administrativo 
CPP 643.719.646-72 

1". Tesoureiro 
CRF 784.285.306-10 

1 O. Secretario 
CPF 053.857.946-35 

V 

Diretor de operaç6es 
CPF 368.185.046-49 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, No 329 - Centro na cidade de Ponto Chique, 
Estado Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: OXX-38-3624-9114; 
Correio eletrônico (e-mail): lojasdavi@hotmail.com, ' ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de  de^ 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista;Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugiieses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de naciona 
documentos: 
a) Cópia do cai-tão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- DECLARO para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua João Ramos, No 329-A - Centro na Cidade de 
Ponto Chique, CEP 39.328-000 Estado de Minas Gerais; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem corno a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

) que, nessas condições, pasticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Ponto Chique FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorrna Complementar 40 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WFS 84,* são: 16" S37'58,18995" 
de latitude e 45"W03'47,57188" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Dosreizão, n0897 - Bairso Novo Horizonte - CEP 39.328-000 na Cidade de 
Ponto Chique estado de Minas Gerais; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

) - A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. 

Ponto Chique, MG., ,/ # de 

David Mendes Barbosa 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, no 329 - Centro na cidade de 
de Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: OXX-3 8- 373 1-1 694; 
Correio eletrônico (e-mail): lojasdavivzp@hotmail.com.br 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos,329-A -Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 I 

CNPJ 10.9 13.37810001 -30 - Inscrição Estadual 00 1238699.00-28 I 
I 
I 
I 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

10.913.37810001-30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 
) 

ChiqueIMG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei que a o 

local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

Presidente - ABSFA 

CQlIFmE COH '! 49'5lb. 

3 B AGO 2011 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
RIANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIDOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DE ASSEMBLÉLA GERA& 
Aos 25 de maio de 2009, às 19:303horas, na, Rua João Ramos, 329-A - Centro- em 
Ponto ChiqueIMG reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, com a finalidade específica 
de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Servigo de Radiodifusão Comunitária, na Rua Dosreiszão, no 897 - Bairro 
Novo Horizonte - CEP 39280-000 - Ponto ChiqueIMG de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 

i registrada no registro de títulos e doc e e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a r de Maio de 2009 
e eu Elenice de Araujo Pimenta, na fim 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 578.969 SSPJDF 
Endereço Completo: Av. Dr mallard, 17 10 - centro - ~ & z e a  da PalmaIMG 

n CEP:39.260-000 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: MG-2.562.009-SSPMG 
Endereço completo: Rua Pernambuco, 47 - Cachoeira do Manteiga - CEP 39.280-000 - 
Buritizeiro - MG. 

) Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: 36.5 10.222-2 SSPISP 
Endereço completo: Rua Alagoas, 378 - Cachoeira do Manteiga - CEP 39280-000 - 

- Distrito de BuritizeirofMG. 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: M.7.8 
Endereço Completo: Si na Rural - Cachoeira do Mant 
39280-000 - Buritizeiro 

Nome e assinatura do a 

No da Identidade: MG- 
Endereço completo: Rua Paraná, 259 - Centro - Cachoeira do Manteiga 
BuritizeiroIMG CEP 39.280-000. 
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4 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: MG-15.265.305-SSP/MG 
Endereço Completo: Rua Gonçalo dos Reis Barbosa,l98 -' centro - Cachoeira do 
Manteiga - Distrito de BuritizeirolãIG - CEP 39.280-000. 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: M-8.064.468- SSP/MG 
Endereço Comp 
BuritizeiroIMG- 

Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: M-6.793.258 -SSP/MG 
Endereço completo: Rua Par& 74 - centro - Cachoeira do Manteiga - Distrito de 
Buritizeiro/MG - CEP 39.280-000 

i Nome e assinatura do associado: 

No da Identidade: M-1 .I  98.403-SSP/MG 
Endereço completo: Rua Sergipe ,165 - centro - Cachoeira do Manteiga- Distrito de 
Buritizeiro/MG - CEP 39.280-000. 

Nome e assinatura do associado: Pjl(cv\*;oi uec\)l n/&* d h h  
baria das Neves Mendes Santos 

Endereço Completo: Rua João Ramos, 329 - Centro - Ponto Chique1 MGr- 39.280-000 

Nome e Assinatura do Associado: 

Endereço Completo: Rua João c ar nos,-126 - Centro - Ponto ChiquelMG - 39280-000 

Nome e Assinatura do Associado: 
) Edilene Vieira de Carvalho 

Endereço Completo: Rua Preto Canela, 5 1 -Centro -Ponto Chique/MG - 39280-000 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEI 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
DA CIDADE DE PONTO CHIQUE N G .  EXTRAIDA DO LIVRO DE ATA No. 01 PAGINAS O 
A 03 E VERSOS. 

Ata da primeira reunião da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA. 
Aos vinte e cinco dias do mês de Maio do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e nove. 
(2510512009) as dezenove horas e trinta minutos (19:30), compareceram a Rua João Ramos, n0329f~ 
Centro, no município de Ponto ChiqueNG CEP 39.328-000, Estado de Minas Gerais na sala de 
reuniões os Membros: David Mendes Barbosa, brasileiro, casado, Empresário, portador da cédula 
de Identidade no 578.969 da SSPIDF e CPF no 271.091.006-34, nascido em 02/05/1953, residente e 
domiciliado a Avenida Doutor Mallard, 17 10 - bairro centro na cidade de Várzea da PalmaMG, 
CEP 39.260-000; Sra. Selma Moreira Barbosa,brasileira, casada, Comerciante, portadora da cédula 
de Identidade M-4.995.050 da SSPIMG e CPF 689.937.576-15, nascida em 2910911956,residente e 
domiciliado a Avenida Doutor Mallard, 1710, Centro na cidade de Várzea da Palma/MG, CEP 
39.260-000, Elenice de Araújo Pimenta, brasileira, solteira, Vendedora, portadora da cédula de ' Identidade 36.5 10.22-2-2 da SSPISP e CPF 053.857.946-35, nascida em 1110811 982, residente e 
domiciliado a Rua Alagoas 378, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga Distrito de 
BuritizeiroIMG, CEP 39280-000, Renato Barbosa, brasileiro, solteiro, Vendedor, portador da cédula 
de identidade MG-10.725.981 e CPF 040.098.076-28, nascido em 2010711977, residente e 
domiciliado a Rua Parana, 259, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000 
Distrito de BuritizeiroIMG, 1,elice de Araújo Barbosa,brasileira, solteira, Radialista, portadora da 
Cédula de Identidade MG-2.562.009 da SSPIMG e CPF 368.185.046-49, nascida em 241071195 
residente e domiciliada a Rua Pernambuco, 47, Centro na Cidade de Cachoeira do Manteiga CE 
39.280-000 Distrito de BuritizeiroIMG, Maria Francisca Moreira d s  Amda,,brasileira, casada, Do 
Lar, portadora de Cédula de Identidade M-8.064.468 da SSPIMG e CPF 025.172.226-06, nascida 
em 12/09/1965 residente e domiciliada a Riia Pará, 41, Centro na cidade de Cachoeira do Manteiga 
CEP 39.280-000, Distrito de BuritizeiroIMG, Cleide Rodrigues Santos, brasileira, Do Lar, 
portadora da cédula de Identidade MG-15.265.305 da SSPIMGe CPF 091.944.306-08, nascida em 
19/05/1982, residente e domiciliada a Rua Gonçalo dos Reis Barbosa, 198, Centro na cidade de 
Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000, Distrito de BuritizeiroIMG, Diva Pereira da 
Kocha,brasileira,casada, Do Lar, portador da cédula de Identidade M-6.793.258 da SSPIMG e CPF 

) 554.055.256-34, nascida em 15/12/1966, residente e domiciliada a Rua Para, 47, centro na cidade 
de Cachoeira do Manteiga CEP 39.280-000 disW(5 de BuritizeiroMG, Aldenite Ferreira da 
Silva,brasileira, casada, Comerciante, portadora da cêdula de Identidade M- 1.198.403 da SSPIMG e 
CPF 784.285.306-10,nascida em 16/10/1954, residente e domiciliada a Rua Sergipe, 165, Centro na 
cidade de Cachoeira do Manteiga CEP 39,280-000 Distrito de BuritizeiroNG, com finalidade de 
FUNDAR/CONSTITUIR uma associação Beneficente. O Sr Davi Mendes Barbosa como 
idealizador do Ato, coordenou a reunião, dando inicio aos trabalhos o que agradeceu a presença de 
todos os envolvidos no projeto de promoção da cultura, educação e informação, levada a todos 
como prestação de serviços como utilidade pública, pois o objetivo maior d 
fundação de urna RADIO COMUNITÁRIA para que leve a aqueles que bu 
proinoção do voluntariado. Segunda o mesmo o principal objetivo da 
desenvolvimento e o aprimoramento das bases sociais através da cultura e da ed 
Mendes Barbosa dando seqüência aos trabalhos da assembléia passou a todos os presentes, suas 
capacidade cle exercerem com competência e honradez qualquer dos cargos ora f i ~ m @ \ h ~ s  
estatutos da associação. L,ocg;o após foi apresentado os Estatutos cujo Modelo tem co 
Ministerio das Comunicações, em conformidade coi-ii a Lei 9,61211998, N 
0112004 e Atual Cbdigo Civil, o que, depois de lido e discutido foi aprov 
assim FUNDADO a associação cuja denominação foi ASSOCIAÇÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, COM SEDE na Cidade de Ponto Chique estado do 
na Cidade de Bsasília de Minas estado de Minas Gerais, tendo como endereço a 



no 329A Bairro C'cntro, CEP 39.328-000 na Cidade de Ponto Chiqiic, Estaclo de Miii3s 
Na necessidade de Cuiiipriinento dos Estat~itos foi elaborada a Priineira ílireloria ati-uvCs cie vot 
iinico c pcssoal dos presentes os quais formam a Asseinbléia Geral da Associaqão, sciido cit 
j,;~i-;i iii;ii~clnto dc 03 ; I I ~ O S  podendo sei- i.eeleito por inais Liin mandato. Após apiirnq3o clos L'o 
licoii Iisiii~i constituída a Diretoria da associaç80: Presidente: Sr. David Mendes I3arboi.a. nci 
~ltialilicatio: I>irctor Adiiiinisli-ativo: Selma Moreira Barbosa, aciina qiialilicocl;i; IXi-ctoi c 
( tpci-açi)~!,: i ,L'/ ice de .Aiai!io Garbosa. acima qiial i Hcada. O Conscllio [:isca1 scirí rcpi-csciilado 
~?clo, Meiiibi-os Kunaio F-Iarbosa, aciiiia qualificado, Maria Fiaiicisca Moscira de Ainida, acima 
c~ti;ililic~iilri c I)i\l:i Puic.ira dri lioch;i. aciiila qlialificada, os deiliais incii~bi-o5 cla i>iretoria foi 
iiidica~io pclo [>i-csidcnte licundo rissim representado: I". Secretario: I<lcnicc dc ;Ii-aú.jo Pimenta, 
;i~.iiiia clii:ililicadrt. !". ~l't.svut.t.ii~o: Aldeni~e Feri-eiia da Silva, acinia cliilililicncla, 7". Sccretstrio: 
( 'icicic Rí~cii-igiies Sanios. acima í)iirililicada: Na eleição ressaltc?~~ tanibém o cnráics hiiinaiiithrio 
i i l i  :ihsociuyGo cliie agora diante do cjiiadro de inforinaçao. alienação cducacioiial c ~~i~:illàbctisii~o, 
o :>i.:l~iiiiii.iilo da :lss!:c.ii~~;,.it~ f3ciicficente São Frciiicisco de Assis vcin soii:ai coili oiiii.os cslòrqos 
. . 
.I:; iiiii,iíiiios i10 caiiipo d:i ciilt~ira, educação c detèsa do patriii16nio hisiór-ico e cin clireção ao 
~I~sc. i i \~i)!~ii i ic~ilo de p s q i ~ t o s  ii~oiores cu-ja iiinplitude se làrá pcrccbci. atr:iv6s clos i-csiilt~idos 
cc\ilclliislridos o cada ~1111. IIesLn forina não hIivcncIo iliais riada 11 rcti:itai Sr. Iluvid klendes 
t3íii.l>c~;:i. oi-ii Presidente eleilo, tàzcniio l!so da pril:ivra. agr:tdeccu a iodos pcl:i conliony~i 
ctcposiluila pioinctcndo ciin~prir e fazer ciiiiipi'ii. as cletciiniiiaç6es dos 1:si~i~iilos r Nni.iii;is cliic 
i.cg~ii-~ i!, ;~hscxiayijus hc~ ic f i ec~~~es  c co~n~init:ísias d o  País, logo apcís, clc~i por e~icc~.l,;itlíi n 
i . c ~ i i ~ i ~ o .  I . : L I  l~~lciiicc cic !\~ai!jo I1iiiicrita. e!eiii~ 1 " .  Srcret~ii-ia. l;~\/rci scgt~iiilc A t a  cliic :tp('~b liJ;i c 
i i / i l ~ ( i l / i ~ < l ; i  :.~'i.i'i ; i \~i i l ; icIn 1701. iiiiin e por todos os ii~ciribi*os da Ahsi.iciaq5ci piescii(ch: I . i i i  [1*111po. 

lotlo\ cl~:ili)\ !i)i.uii: ciiipossadoy-., 





ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos,329-A -Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 

CNPJ 10.9 13.3781000 1-30 - Inscrição Estadual 00 1238699.00-28 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

':i 
10.91 3.37810001- 30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 

ChiqueIMG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei que a 

ABSFA não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodif~~são, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como que não consta em nosso quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participam de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados 

;I IbiaíIMG., 23 de Junho de 2009. 

Presidente - ABAS 



DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS 
Maria EIm R. C Xwior Ofrcrala 

C u ~ d e ) ~  Of S~bstitllta 
COPIA AUTENTICA ~f~%!?icad~ P%IMECIM REUNIAO ORDINARIA 
ELEIÇÃO E POSSE DE NOVOS MEMBROS DA DIRE DA ASSOCI 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFSA - DA CIDADE DE P 
CHIQUEMG, EXTRAIDA DO LIVRO DE ATA No 001 PAGINA 04 

\ 

Ata da Primeira reunião extraordinária da Assembléia Geral da Associação Beneficente São Francisco 
Assis - ABFSA. 

Aos vinte e nove dias do mês de Outubro do ano de Nosso senhor Jesus Cristo de dois mil e nove 
(29/10/2009) Sis dezenove horas e trinta minutos (19:30), reuniram em assembléia geral os sócios da 
ABSFA na Rua Jogo Ramos, 329-A, centro no município de Ponto ChiqueNG CEP 39.328-000, na sala 
de reunião, com finalidade de substituir a Diretora Administrativa Sra.Selma Moreira Barbosa eleita e 
empossada em 25/05/2009 por votos diretos, para atender as exigências e Normas do Ministério das 
Comunicações, considerando que a Diretora é parente de primeiro grau do Presidente eleito. 
Abrindo a seção o Sr. David Mendes Barbosá, Presidente eleito agradeceu a presença de todos e relatou 
sobre as exigências do Ministério das Comunicações, onde teríamos que eleger um novo Diretor 
Administrativo. Assim todos cientes, foi apresentado a Sra. Maria das Neves Mendes Santos, brasileira, 
casada, empresaria, portadora a cédula de Identidade M-7.458.063 da SSPJMG e CPF 643.719.646-72, 
residente e domiciliada a Rua João Ramos 329-A centro na cidade de Ponto Chique/MG, o que foi aceito 
e eleita por unanimidade. Após a aclamação de votos a Sra. Maria das Neves tomou uso da palavra, onde 
agradeceu a confiança de todos, prometendo cumprir com determinação os estatutos da ABSFA e Normas 
internas que a regem. Desta forma o Presidente deu Posse Imediata a Diretora Administrativa, ficando 
daqui em diante a Diretoria da Associação assim constituída: Presidente: David Mendes Barbosa, Diretor 
Administrativo: Maria das Neves Mendes Santos, Diretor de Operações: Lelice de Araújo Barbosa. Os 
demais metnbros indicados pelo Presidente não houve alteração, permanecendo os mesmos empossados 
em 25/05/2009, quando da fundaçlo e l a. Eleiçlo. Nada mais havendo o presidente deu por encerrada a 

a presente ATA que após lida e aprovada, 

A. L& ,JWW flmin-" 



ATA AWmADA $ margem da tiansriçgo de 
nilmero 3.5 18 do livro nr. A-@$ e nlquivada em pada própria. 



@ 
Declaramos para os devidos fins e Direitos, sob as penas da Lei, junto ao Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de Brasília de MinashIG, que o anexo, é uma 
CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA Ia .  REUNIAO EXTRAORDINARIA da 
Assembléia Geral da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, 
extraída das paginas 03, 04 e versos. Do Livro de Atas. 

P sidente - CPF 271 .091.006-34 A 

no&& 
&& SI(/& 

h%k&err, n da Rocha 

: V  ' lenice e Araújo & &(IAwl imenta " 
4 èi h, ce e & AraQo /kJldO Bar sa ?&&I,, 

Mo4AfJ p p d *  Ib.-.d% b&\ 
Maria a eves endes Sa tos 

Edilene Vieira de Carvalho 

Wlaiia Elce 6. C. G:,ir:ii/*s. C3f. Substituta I COMARCA DE HRAS/LIA [.E i\!l!:.1AS - MC ,: 







ISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAh'IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÁO 

Referente Ofício no 4 b'4 16 &RADCOM/DOS/SSCE-MC de A$/  / 10 

proossono 53mi3. 0 24 / 1-2 /O 9 Localidade: P d  - &+U-L/P\G 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com coricorrentes: ( ) asquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( )  Cumpridas prucialmerlite, restando a apreseritação da seguinte dociirnentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d k  integraliliente - Processo instruído (3" Fase) - ENTDADE HABKITADA 

Observações: 

I 1 BrasíIin, Analista responsB.r7el: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
~ C u x n p r i d a s  parcialmente, restando a apresexttação da seguinte documentação: 

- 



. . 
CNPJ - FLS. 54 ( .icl;f~ cria ) 

ESTATUTO SOCLAL - FLS. O6 ,a t,! 
AÇÃO/CONSTITUI[ÇÃO - FLS. L2 -c /3 

ATADEALTERAÇÃ çÃ.0. DA DEN AGÃO -FLS. . . . , 

Brasuia, 0" 1 03' 1 &(O Analista responsável: 



~~LINISTÉRIO DAS CO~VIUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos ivliiiistérios - Bloco "R" - 3" atidai - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fas: (61) 31 1-6617 

Oficio no ,/L L .j 120 1 0IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasilia, c ~ J  de março de 20 10. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA r-=--.--.,..e .... . ~ , . , % , . - - .  1 Dfi(-bi !, ! -, ,., . ,". Rua João Ramos, 329, Centro bjr. !... .,., 

1 39.328-0001 Ponto Chique IMG i *a*A.> ; ,  ' 

Assunto: Solicitação de Documeiitação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.029172/09, na localidade 
de Ponto Chique /MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifbsão Comunitária e considerando a clocuinentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes docuinentos: . 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitein 7.1, alínea "a" da Norina 
Complementar 0112004, com a exclusão do termo "atividades de rádio", no campo de descrição 
da atividade econômica secundária; O$. -i9 

1 C!"' 
b) nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que: 
1. Os cargos que constam na declaração de fiel cumprimento não coincidem com os - 

cargos elencados no ai?. 12 do Estatuto Social. Deverá ser feita a retificação 
constem os mesmos em todos os documentos da entidade; 

2. Na Ata de Eleição datada de 2911012009 consta que alg 
indicados pelo Presidente, o que fere a legislação, já que os mesmos d 
Assembléia Geral. 

Caso haja a entrada de novos membros, os inesrnos deve 
declarações e docuinentos referentes ao subitein 7.1, alíneas "e", "h", "i' 
Complementar no 0112004, ou seja: 

e prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais d 
de dezoito anos ou en~ancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e C 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Conlplementar no 0112004; 

NF - DOSISSCE-MC 



e declaração, assinada por todos os diretores, coinproinetendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004; 

declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo coin ao subitein 7.1, alínea "h" da Norma Complen~entar no 01/2004; 

o declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de seiviço de radiodifusão, inclusive coinunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo coin o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norina Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acornpanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), ' apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume~itação enviada devera 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confosqe deteinlinação disposta no 
subitein 7.3 da Norma Compleinentar 0112004. 

Atenciosamente, 

Anacl 
Secrethrio de Seiviços de Coin icação Eletrônica 

Substituto % 

NF - Pioc. No 53000.029 172109 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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DAVID MENDES EARBOSA J 

ASS. DENEI;. SCAO PR,\NCIS('O D17 ,%SSIS - ,\RSI;,1 
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Comprovante de Ii~scrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 r,!, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

-. -. . . -- . -. - -- -- . - - .. - 

10.91 3.37810001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

---. -- -- - T ~ ~ 

~ - -  -- -~ - --- . .  _ . ~  
NOMI: CMI'I<ESAI<IAL I 

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA L - .- - - - - .- -- . - -. - . .. - - . . -. . . 

l i l ( l l  O UO IIS II\UI1LECIMEN I O (NOME DE 1-AN-1-ASIA) 
PONTO CHIQUE FM 

-. _ _ _ ~ 

-- - - 
C()UI(;O r UFSCIIIÇAO DA A.rIVIí3ADE ECON6MICA PRINCIPAL 

194.93-6-00 -- - - . - - - Atividades de organizaq6es associativas ligadas A cultura e à arte 
- -- - . -. . - . - . . - . -- .- 1 

-- _ .-______--_ _ .. - . .- 

~ - 

- - -  -- -.---..-*_____. .- - - . 

.. ~ - 1 . .  - T ~ - .  .. . ---- 
(;l;l) BAIRIIO/DISTIZI I0 / 39.328-000 . . . .. .. - -  . 1 1  CENTRO .. - .  _ ~ ~ 

. -. . - --- -- - - - -.. - - - - - . - .. - . . . - -. . . . . . -- - - -  ... 

~ ~ 

. . .-. -~ - - - - -  - -- - -- _ _ 
MOI IVO 111' SI IIJAÇÁO CAUASI IZAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 0610512010 as 10:29:49 (data e hora de Brasília). 
- - --- --- ---.-- r _--- - _--_-_-- - - - 

/Voltar/ 

O Copyright Recei 

1 ,  



, - *  
I 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos,329-A Centro - Ponto Chique - Minas Gerais - CEP 39.328-000 

CNPJ 10 91 3.3781000 1-30 - Inscrição Estadual 00 1238699.00-28 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- inscrita no CNPJ sob no 

10.91 3.37810001 -30 com sede a Rua João Ramos, 329-A - Centro - na cidade de Ponto 
,l Chique/MG, DECLARA, para os devidos fins e Direitos sob as Penas da Lei que a 

denominação de Fantasia utilizada na emissora e PONTO CHIQUE FM, conforme 

registro da Receita Federal do Brasil. 

IbiaílMG.. 10 de ~ b r i l  de 281 0 

Presidente - ABSFA 



DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

DAVID MENDES BARBOSA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA- DECLARO para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua João Ramos, No 329-A -- Centro na Cidade de 
Poiito Chique, CEP 39.328-000 Estado de Minas Gerais; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor OLI igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

1 que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços n~encionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Ponto Chique FM. 

- O local pretendido pam a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subite111 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Nornna Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16" S37'58,18995" 
de latitude e 45"W03'47,57188" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistenla 
irradiante é: Rua Dosreizão, n0897 -- Bairro Novo ~o r i zon te  - CEP 39.328-000 na Cidade de 
Ponto Chique estado de Minas Gerais; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complen~entar 
no 112004 e com os dados indicados e111 seu requerinlento, caso seja selecionada; 

) - A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
- 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no ai-t. 11 da lei 9612198. 

Ponto Chique, MG., de -- _ - 

- --- - - 

Assina 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, no 329 - Centro 
de Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
Telefone para contato: OXX-3 8- 3 73 1 - 1 694; 
Correio eletrônico (e-inail): lojasdavivzp@liotmail.con~.br 



ANEXO 4 - MODE1,O DE DECI~ARAÇÃO 

DECI,ARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA EN'SIDADE I, 

I (  Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA. Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

~ h r i a  das Neves Mendes Santos I 

Diretor Geral ~ i r e t o r  Administrativo 
C:PF 271.091.006-34 CPF 643.719.646~72 

1 

I ". 'I'esoureiro 
CPIJ 09 1.944.306-08 CPF 841.906.121-20 . 

1 O. Secretario 
CPF 053.857.946-35 

Diretor de Operações 
CPF 368.1 85.046-49 

Endereço para correspondência: Rua João Ramos, No 329 - Centro na cidade de Ponto Cliique, 
Estado Minas Gerais, CEP 39.328-000, I 

) Telefone para contato: OXX-3 8-3 624-9 1 14; 
Correio eletrônico (e-mail): lojasdavi@?hotmail.com, I 

A~'ENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

< I ,  

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou nat~~ralizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes docuinentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista;Título de Eleitor; Cai-teira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de nat~iralização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residên ' 

no Brasil; Escrit~ira Píiblica de Emancipação. , 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nac 
docunientos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Cai-teira Nacional de Habilitação (CNH). 

, I ,  
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COPIA AUTENTICA DA ATA DA SEGUNDA REUNIAO EXTRAORDINARIAB~ '/ 3 
ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DE NOVOS MEMBROS - ' :  

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFSA - 
DA CIDADE DE PONTO CHIQUEIMG, EXTRAIDA DO LIVRO DE ATA No 001 PAGINA 
06. 

Ata da Segunda reunião extraordinária da Asseiiibléia Geral da Associação Beneficente São Francisco de 
Assis - ABFSA. 

Aos Dez dias do inês de Março do ano de Nosso senhor Jesus Cristo de dois mil e Dez (10/03/2010) as 
dezenove horas e trinta minutos (19:30), reuniram em Assembléia Geral os sócios da ABSFA na Rua 
João Ramos, 329-A, centro no Município de Ponto ChiqueIMG CEP 39.328-000, na sala de reunião, com 
finalidades: Tornar sem efeito a Eleição e Posse da Diretoria eleita em reunião de 25/05/2009, como 
também a Ata datada de 29/10/2009; e atender as exigências e Normas do Ministério das Comunicações, 
considerando o disposto nos Estatutos da Entidade. Abrindo a seção o Sr. David Mendes Barbosa; 
agradeceu a presença de todos e relatou sobre as exigências do Ministério das Comiinicações, onde 
teríamos que eleger urna nova Diretoria considerando o disposto ao Artigo 12' dos Estatutos. Assim todos 
cientes, foi apresentado uma Chapa Única Composta pelos seguintes Membros: Diretor Ci-emJ David 

1 , Diretor H---- Administrativo: Maria d ~ l e v e s  Mendes S a ) s ,  E r a d a  ice -- 
. I O. Secretariar-EIenice deAah_ j s_ l e i~nn t i ,  ' "_&_ir~:  - - Cleide - Rodrigues Santos, 

-.--'-Tiill=̂ --- 

~,S~~eta_i_g__Apa-_ecidaaLe1nos_(1~i;ta, 2' Tesoureiro: Edilcne Vieira de Carvalho, O Conselho Fiscal será 
representado pelos Membros Aldenite FGreirTda Silvã, Maria FFancisca ~ b r e i r a  de Arruda, e Diva 
Pereira da Rocha, após a apuração dos votos foi aclaniada por unanimidade a eleição e Posse da Diretoria. 
Desta forma o Diretor Geral deu posse Imediata a Diretoria para mandato de  03 anos podendo ser 
reeleito por mais um mandato, Nada mais havendo o Diretor Geral deu por eiicerrada a reunião. Eu 
Elenice de Araújo Pimenta, 1 " .  Secrethria, lavrei a presente ATA que após lida e aprovada, segue assinada 
por mim e pelos presentes. 



\ 

REGISTRO efetuado no Livro n h e r o  "A-08", sob o 
número cLe ardem 3.868. 

Bmsilin de Minas, 15' de Abril de2010 

MARXA ELZA RIS 
07 rm 







MZNISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRTSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
\ 

Referente Oficio no A 003 10 ~/RADCOIVUDOS/SSCE-MC de -- 04 / m /  &,/C3 

Localidade: 3 ? & r  & L ~ A  I / , n ~  

Entidad 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) ein exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS T~CNICAS: 
1 

( )  Cumpridas integrallilente - Processo iilstruído ( I a  Fase) 
( )  Cunlpridas parcialmente, restariclo a apreser~tação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralri~e~ite - Processo iilstruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

SIAPE: 

umpridas integralmente 
unlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 

Observações: 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 i 

Ofício n02 3 5 O /2O1O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de maio de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 
Rua João Ramos, 329, Centro - 

*-,- ,.,Ld* - L-= ) 39.328-0001 Ponto Chique IMG 
- - -  

i ' .  
i 
I 

Assunto: Solicitação de Documentação J q  05- 0 1 

1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.02~172109, na localidade 4 

de Ponto Chique IMG, no qual essa Entidade requer autosização para execução do Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

j a) (reiteração ofício no 1003110) cópia de comprovante de insciição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jusídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "a" da Noima Complementar 0112004, com a exclusão do temo "atividades 
de rádio", no campo de descrição da atividade econômica secundásia; 

b) (reiteração ofício no 1003110) nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da 
Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, 
tendo em vista que: 

1. Os cargos que constam na declaração de fiel cumprimento não coincidem com os 
cargos elencados no ai?. 12 do Estatuto Social. Deverá ser feita a retificação dos cargos, para que 
constem os mesmos em todos os documentos da entidade; 

2. Na Ata de Eleição datada de 2911012009 consta que alguns membros foram ' 

indicados pelo Presidente, o que fere a legislação, já que os mesmos deverão.. 
Assembléia Geral. 



d 
Caso haia a entrada de novos membros, os mesmos deverão encaminhar ai?95 . sB 

declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Conlplementar no 0112004, ou seja: 

e prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

e declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das noimas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Conlplementar no 0112004; 

e declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de dist~ibuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subiteni 7.1, alínea '4" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO do processo. 

Outrossinl, informamos que o referido prazo poderá ser,prossogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpsimento das 
exigências, uma solicitação fonlial neste sentido e ainda, toda a docum 50 enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d inação disposta no 
subitein 7.3 da Noima Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.029172109 - RADCOMDOSISSCE-MC 



I. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no $3 I30120 1 O/RADCOWDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 35 de maio de 2 0  10. 

A Sua Senhoria o Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 
Rua João Ramos, 329, Centro 
39.328-0001 Ponto Chique IMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029172109, na localidade 
de Ponto Chique IMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ata de Assembléia Geral para Alteração Estatutária, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas iunto ao segistro inicial do Estatuto Social, 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jusídicas: 

1) adequação do ai-t. 12 para inclusão dos cargos de 1" Secretário, 2" Secretário, 1" 
Tesoureiro e 2" Tesoureiro. Deverá ser excluída a parte final do referido at-tigo, qual seja: "Os 
demais cargos que completam a Diretoria serão ocupados por membros quites com a Associação, 

1 indicados pelo Presidente". 

2) inclusão de dispositivo constando as atribuições dos cargos citados acima. 

b) prova de que as Sras. Maria das Neves Mendes Santos (~iretora Administrativa), 
Aparecida Lemos Costa (2" Secretária) e Edilene Vieira de Carvalho (2" Tesoureira) são brasileiras 
natas ou naturalizadas há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipadas (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nosma 
Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pela Sra. Edilene Vieira de Carvalho (2" Tesoureira), 
comprometendo-se ao fiel cump~imento das normas estabelecidas para o Servi 
ao subitem 7.1, alínea "i" da Nosma Complementar no 0112004. 



&" cor, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhãdo de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única \ 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / n, 
/' 

' I  
i 

/ 
1 

10s Alberto Freip Resende 
o de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

NF - Proc. No 53000.029172/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Ponto ChiqueIMG., 06 de Julho de 201 , 

Ofício no 032120 1 OIABSFA 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília- DF 

1 Assunto: Prorrogação de Prazo 

Senhor Secretário; 

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria, se digne nos conceder prorrogação 

de prazo para atendimento as solicitações requerida pelo Oficio no 

235012010lRADCOMlDOSISSCE-MC, de 25 de Maio de 20 10, considerando que 

apesar do nosso empenho em agilizar tais documentações, necessitanlos de alguns 

dados para conclusão das solicitações, os quais só teremos acesso, em principio do mês 

de Agosto 2010. 

Cestos da vossa atenção, aproveitamos para elevar nossas considerações e estima. 

Diretor da ABSFA 

Ao Senhor 
Carlos Robesto Freire Resende 
MD. Secretario de Serviços de Com~inicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios-Bloco R 3O.Andar sala 300 
BrasíliaIDF - CEP 70044-900 
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Oficio nr 01 51201 OIABSFAIMG 

$ .: 

Ponto ChiqueIMG., 10 de Agosto de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretario de serviços de Comunicação Eletrônica - Substit~lto 
Esplanada dos Miiiistérios - Bloco R - 3" Andar - anexo Oeste- sala 300 
BrasílidDF 

Assunto: S/ Oficio no 23501201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC $j;f,j!s~;7.g/6 ~.i;. 3 !;12!,4 ~tif.j,~.$ C : I ~ E ~  
~ f l . . b . ~ ~ L , ! f i ,  <-: rt - LI? 

53000 Od'14.35.i2Q*jQ.,551 

Senhor Secretario, 

E111 atenção ao expediente em epigrafe, estamos enviado a 
documentação solicitada, para apreciação de V. Seifioria, considerando que entramos 
em contato com esse órgão, solicitando, prorrogação de prazo. ' 

Anexo: Ata da AGE de 3 1/07/2010 - Alteração de Estatutos 

Copia de Documeiito de Identidade de Maria das Neves Mendes Santos e 
Edilene Vieira de Carvalho. 

Anexo 4 - devidamente assinado por todos da diretoria. 

/ Diretor Geral 
, 



- ABSFA 
p 4' , i  111 

Aos 3 1 dias do mês de julho do ano de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e d&$ , + , I ,  
M 

(31/07/2010), as dezenove horas (19:00), na Rua João Ramos, número 329-A - 

Centro, no município de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, reuniram-se em 
Assembléia Geral os membros da Associação Beneficente são Francisco de Assis - 
ABSFA, para deliberar sobre a alteração dos Estatutos. O diretor Geral Sr. David 
Mendes Barbosa, deu por aberto a sessão, comunicando a todos a necessidade de 
Alteragão dos Estatutos no artigo 12 e artigo 13. 
Após alguns debates entre todos chegou-se a conclusão que o referido artigo 
preceisava ser adequado aos cargos e funções formada na Diretoria da ABSFA, o 
que foi aclamada e aceito por todos os presentes em unanimidade. Ficando assim 
Deliberado: 

1 - A artigo 12 dos Estatutos passa a ter a seguinte redação: 

A Diretoria da ABSFA, órgão executivo e Administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, um 1" 
Secretário, um 2" Secretário, um 1" Tesoureiro e um 2" Tesoureiro, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 03 +(três) anos, permitida a reeleição, 

i' 

8 1" - A Diretoria da ABSFA poderá ser substituída, para finalizaç@o do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposigões dispostas no $ 1" do artigo 1 1. 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dei) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlam 

a-1 o - 
da qual decorra foro especial. FEDEirr 

c ( ~ ~ ~ F F Q E  Cm 0 Glf?'5lh 
Art. 13 - São atribuições: 1 
I11 - Aos 1" e 2" Secretários compete: 

a) Redigir as Atas de reuniões a que presenciar, assiná-las, 
leitura e de todo expediente; 

b) Conservar em boa ordem o arquivo da Associaç 
regularidade dos serviços de expediente da Secretaria e seu 

c) Redigir e assinar os avisos, convocações e a correspondên 
d) Receber as correspondências endereçadas a Associação e dar-lhe o 

destino competente; j 

e) O 2" Secretário substituirá o 1" secretário em suas faltas e impedimentos e 
o auxiliará em suas fungões; 

Maria Eka R. C. "avier Bfid& 

Maria Eice R. C.  Guedsç OC. %~tbs%hl& 

COMARCA DE GWS~LM DE MINAS - R40 



IV) Aos 1" e 2" Tesoureiro compete; 
,% 

$.;I' 

a) Dirigir a arrecadação da receita da Associação e supervisionar &$ gSq ljt' 

trabalhos da Tesouraria; i 
,2:) 

b) Ter sob sua dependência direta o Caixa e outros valores da Associa@ío; :e 

c) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas, verificando antes a sua'; - - 
exatidão e o visto do Presidente; 

d) Fiscalizar a contabilidade da Associação; 
e) Ter sempre em dia a escrituração a seu cargo; 
f) Apresentar periodicamente o movimento financeiro; 
g) Dar recibos, quitações e endossar cheques e notas promissórias; 
h) O 2" Tesoureiro substituirá o 1" Tesoureiro em suas faltas e 

impedimentos e o auxiliará em suas funções. 

Nada mais havendo a Deliberar o Diretor Geral deu por encerrada a reunião, e para 
fins de direito esta Ata será inscrita e registrada no Cartório de Registro de Títulos e 
documentos competente. Eu Elenice de Araujo Pimenta, na função de 1" Secretário 
lavrei a presenta Ata a qual, após Aprovada segue assinada por todos presentes a 
Assembléia Geral. 
David Mendes Barbosa 
Elenice de Araujo Pimenta 
Lelice de Araujo Barbosa 
Ivelino Rodrigues 
Renato Barbosa 
Wandeulson de Almeida Melgano 
Cleide Rodrigues Santos 
Maria Francisca M. de Arruda 
Aldenite Ferreira da Rocha 
Aparecida Lemos Costas 
Maria das Neves Mendes Santos 
Edilene Vieira de Carvalho 
Diva Pereira Rocha 1 3 O AGO 2011 1 

Eu, DAVID MENDES BARBOSA, diretor geral da Associação 
Francisco de Assis com sede a Rua João ramos, 329 - A no Centro na\ 
Ponto Chique-MG, declaro para os devidos fms de direitos que a copia @ ata de 
alteração dos estatutos da ABSFA confere com a original escriturada nas paginas 7 
(verso) e 8 anverso do livro de registro de ~ t &  no 01. 

Por ser verdade, firmo a presente em uma única via. 



ALTERAÇÃO registrada à margem da transcrição de número 3.5 18, às fls. 
66 verso do livro número A-08 e arquivada em pasta própria. I 

Brasilia de Minas, 06 de agosto de 2010. 

@ i  

Comarca de Brasília de Minas - Minas Gerais - . . . - .  a. .. . - T , I. Lartono de Kegistro Civil de Pessoas Junazcas 
Oficiala: Belt Maria Elza Ribeiro da Cruz Xavier 
Ofciala Substituta: Maria Elce Ribeiro da Cruz Guedes - - - -  - -- I .-v " .  Escrevente autorizada: Marciele Florzpes ae aouza aantos 

Rua: JoseJina Palma, 365, sala 03, bairro Rosário 
Fone/Fax: (38) - 3231 -2300-e.mai1 -cart2of@yahoo. com. br 
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C'; ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇGO c, ': 
<r 

i 
-b 7 I 

I 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
,, I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA. Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei 11" 9.612198, do Regulainento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radio ifu$u k r y t y i a .  r) P .  / 

David Mendes Barbosa 
d& C k h  & d * ; / J 1 . ( ; d c p ^ z  

~ b r i a  das Neves Mendes Santos 
Diretor Geral Diretor Administrativo 
CPF 271.091.006-34 C P F  643.719.646-74 

I ". Tesoureiro 
A 

2"Secretario 
CPTI 091.944.306-08 &F 841.906.121-20 

I O. Secretario 
CPF 053.857.946-35 

Diretor de ~ ~ e r a ~ õ e S  
CPF 368.185.046-49 . 

ybb 

Edilene Vieira de Carvalho 
2" Tesoureiro 
CPF 034.381.416-12 

' i ( ;  P'  biC FE icyi 
Endereço para correspoiidência: Rua João Ramos, No 329 - Centro na cidade $e,jfp&R&;que, 

1 Estado Minas Gerais, CEP 39.328-000, 
I 

Telefone para contato: OXX-38-3624-9 1 14; 
Coi~eio eletrônico (e-rnail): lojasdavi@hotmail.com, 

I 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seg e 
cada dirigente: 

Coniprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou nat~lralizad 
anos e de que são lnaiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de 
um dos seguintes docuilieiitos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista;Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconlleciiilento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escrit~ira Pública de Emaizcipação, 

I Não serão aceitos, a título de coinprovação de maioridade e de ilacionalidade os seguintes 
documentos: 1 
a) Cópia do caitão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

I 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ' ;i, 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.0291 72/09 Localidade/UF: Ponto ChiquelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 



ISTERIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEND TO DE < 

Referente Ofício no d35* 10 ~/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Entidad 

( ) única entidxde no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),,,Cpmgrid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&ão abaixo descrita: 
() Gumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

umpridas integralmente 
Cumpridas parciqlmente, restando a apresentação da seguinte do~urnenta~áo: 

Observações: 





Lj8.h' C, 
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$EU* g * ,  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  @@ - @fQ I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS i 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 5 6 9 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 23 )& sa?%~t3 de 2010. 
Ao Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco 
Rua João Ramos, no 329, Centro 
39328 -000 / Ponto Chique -MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000029172/09, na localidade 
de Ponto Chique M G ,  no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentaçáo elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentaçáo: 

1.Formulário de Informaçóes Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

- -2 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaraçáo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

a.2) declaraçáo de que na ocorrência de interferênci 
estaçáo, caso essas náo sejam sanadas no prazo estipulado pela 
transmissóes; 



\ 

Z 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da 
outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, assinalando o local de 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicaçáo do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do fosmulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalaçáo do sistema irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

:I 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródrornos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalaçáo proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Nosma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalaçáo proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora náo fica situado a mais de um quil6metro de distância da 
antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

11 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

i 
AR 

r 
TINATAIRE 
lNA I 

Of. 5564 /2010//RADCOMIDOS/SSCE - MC 
53000.029172/09 
DAVTD MENDES BARBOSA 

d 

ASSOC. BENEFICENTE S B 0  FRikIICISCO 
RUA JOÂO RAMOS, 329 - CENTRO 

i 39328-000 
PONTO @I-IIQUE/MG 

RECEBEDOR I SIGNATURE DU 

DECLARAÇhO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇ~O) i DISCRIMINACION 

I I I I I I I I I I I  

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITARIA I PRIORITAIRE 





ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGACÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Docuinentação e111 resposta ao ofício no 5564/201O/DADCOM/DOS/SSCE-MC de 
23/O9/2O1Op w i t~ i~;rEaio cias c1-1!,4uvn1cii~b~s 

E3RA8fLlA . DF 
Processo no: 530000291 72/09 53tgBOO 0549@8!20 40-80 

Local: Ponto Cifique UF: MG 

Eni atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodift~são Comunitária, e111 nome da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, 

( solicito prorrogação de prazo por mais 60 (Sessenta) dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências, 

h 

Ponto Chique/MG, 18 de Outubro de 201 0 I/ PP/y 
* 94 - ,//- 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: David Mendes Barbosa 
CPF: 271.091.006-34 

Endereço para correspoiidência:Av. Dr Mallard, 1720, Centro na cidade de Varzea da Palma, Estado 
Minas Gerais, CEP39260-000, 

4" Telefone para contato: OXX-38-373 1 1694; 
Correio eletrônico (e-mail): ivelino@uai.com.br, 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo sornente poderá ser concedi 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 







ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

COTA N~61/20lO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 1. 4 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 

1 serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20  que o serviço de radiodifusão 
comunithria obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e dema~dispos ições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principias setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

> 2.  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

3. Este 6 o motivo 

Coordenador-Geral de 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇAO 

& Menu Principal - RAOAR w »  ADMINISTRAÇZO DO SISTEMA YY ENTIDADES NÃO OUTORGADAS YY  CONSULTA^ ENTIDADE I Internei tela / menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
Situação 

UF da da Nome do Responshvel Frequência da 
Entidade Entidade Entidade 

Mauro Gon alves da 
i; MG20100175 Silva Rádi Clube FM Radiodifusão Sonora em Freqüência 

--- Modulada MG Ponto Chique da 100710 Desativada 
lO0,l m1z MHZ 

Osvaldino Pereira de 
MG20080278 jesiis - Rádio Alvorada Radiodifusão Sonora em Freqüência MG Ponto Chique Osvaldino Pereira de 104,90 Desativada 

FM 105.3 Mhz Modulada Jesus MHZ 

Login do Usuário: NATALIA.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 28/1012010 Hora Corrente: 14:33:54 Tempo Processamento: 1,0625 Segundos 

Núrnera: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61)311-6177-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Localidade: PONTO CHIQUE UF: MG 

Processo: 53000.029172/09 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 
98 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 
anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes 
ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Dessa forma, e com base na referida Cota, a entidade será oficiada para encaminhar as 
certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Encaminho à área técnica para análise de documentação. 

Brasília, 28 de outubro de 2010. 



ri') 

MINIsTÉRIo DAS COMUNPCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 
Ofício no k3@ I).9 120 1 OíRADCOMBDOSISSCE-MC 

Brasilia, 04' de novembro de 20 10. 
Ao Senhor 
David Mendes Barbosa 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 
Avenida Dr. Mallard, 1720, Centro 
39.260-000 / Várzea da Palma I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029172/09, na localidade 
de Ponto Chique / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção a COTA No 26 1/20 1 OíDPFICGCElCONJüR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
para- cumprimento das 

enviada deverá 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Oficio no 0621201 OIABSF Ponto Chique, 18 de Novembro de 20 10 

A Sua Senhoria o Senhor 
0s i4 

MD. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunica@es 
Departamento de Outorga de Servigos 

1 Assunto: Solicitação de Documentosi 

Prezado Senhor; 

Em atenção a sua solicitação, através do oficio n06879/201 COA/I/DOS/SSCE-MC, 

datado de 041 de Novembro de 201 O, os enviando a &ià.ães de tobos ss Diretores da 

Associação Beneficente São Francisco de Assis -ABSFA, conforme ane~w- e 

Certos da atenção de V.Sa., aproveitamos para elevar nossas considerações. 

Presidente 

-'kia das Csrnun'rn@.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 1037866 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

D A V I D  MENDES BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 271.091.006-34,  

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www. t r f1 .gov.br ) ;  

d)vál ida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF ~nformado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h05, 17/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

D A V I D  MENDES BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 271.091.006-34,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da ~ n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w w w . m g . t r f l . g o v . b r ) ;  
- 

d)válida por 3 0  (tr inta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir 
.slinifi&b das eamunk*.*; 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ,4eF\!p~c~ (:iy,!.+ (3 m~fjo~j 

Belo Horizonte - MG, 09h25, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizont 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@rng.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 340301 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

EDILENE V I E I R A  DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 034.381.416-12,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no €351104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w w w . m g . t r f l . g o v . b r ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co 

titularidade do número do CPF informado, bem como confi 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h37, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizont 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.tr f l .gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 10381 08 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

EDILENE V I E I R A  DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 034.381.416-12,  

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do n o  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região ( w w w . t r f l . g o v . b r ) ;  

d)vál ida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 
-- 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h38, 17/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliaIDF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 103792 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

MARIA DAS NEVES MENDES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

643.719.646-72,  

N A D A C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da l a  Região, 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  c o m  base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www. t r f1 .gov.br ) ;  

d)válida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. - 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do T R F ~ .  

Brasília - DF, 09h14, 17/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www. trfl .~jus.br/servicos/certidao/trfl . - einitece~-tidao.php?orgao=TRF 1 &nome=-. . . 1 711 1 120 1 0 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

M A R I A  DAS NEVES MENDES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

643.719.646-72,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w w w . m g . t r f l . g o v . b r ) ;  

d)  válida por 30  (trinta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir , .  

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h24, 17/11/2010. 

a 
Endereço: ~v..Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. \ 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf l.gov.br \\ 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Civel e Criminal) No 340264 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

CLEIDE RODRIGUES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 091.944.306-08,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg. t r f1 .gov .b r ) ;  

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário c 

titularidade do número do CPF informado, bem como conf 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h27, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@rng.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1038015 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

CLEIDE RODRIGUES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 091.944.306-08, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida . pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.t r f1 .gov.br ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI.  

Brasília - DF, 09h27, 17/11/2010. 

Endereço SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores CEP 70070-900 BrasíliaIDF 
Fone (61) 3314-5225 e-Mail secju@trf l  gov br  
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1038023 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

APARECIDA LEMOS COSTA, ou vinculado ao CPF: 841.906.121-20, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 3  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria.no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.t r f l .gov.br ) ;  

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h28, 17/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61)  3314-5225. e-Mail: sccju@trf l  .gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/ceitidao/trfl eii~itecertidao.ph@?orgao- TIIF 1 &nome ... 1 711 1 1201 O 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

APARECIDA LEMOS COSTA, ou vinculado ao CPF: 841 .906 .121-20 ,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg. t r f1 .gov.br ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatárig. 

titularidade do número do CPF informado, bem como 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder 

Belo Horizonte - MG, 09h29, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Hori 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 340271 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

ELENICE DE ARAUJO PIMENTA, ou vinculado ao CPF: 053.857.946-35, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w w w . m g . t r f l . g o v . b r ) ;  
- 

d)válida por 30  (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretam 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do desti 

titularidade do número do CPF informado, bem co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça 

Belo Horizonte - MG, 09h30, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Aivares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo ~ o r i z h  
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf l.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1038036 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

ELENICE DE ARAUJO PIMENTA,  ou vinculado ao CPF: 053.857.946-35,  

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região ( w w w . t r f l . g o v . b r ) ;  

d)válida por 30 (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no P~otocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir'mar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 09h30, 17/11/2010. 

Endereço SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores CEP 70070 900 Brasília/DF 
Fone (61) 3314-5225 c-Mail secju@trf l  gov br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1038071 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

LELICE DE ARAUJO BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 369.185.046-49, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida p e l o  interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região ( w w w . t r f l . g o v . b r ) ;  

d) válida por 30  (tr inta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no P~otocolo 

do TRF1, ressalvada a óbrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 091-134, 17/11/2010. 

Endereço SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores CEP 70070-900 Brasilia/DF 
Fone (61) 3314-5225 e-Maii sec)u@trfl gov br 



wi - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 T e g i ã o  Página 1 de I 
I 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 340289 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c o n t r a :  

LELICE DE ARAUJO BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 369.185.046-49, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Ln te rne t ,  com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg. t r f l . gov .b r ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir  

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h34, 17/11/2010, 

Endereço Av Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP 30170-001, Belo Horizonte-MG 
Fone (31) 2129-6502 e-Mail nucju@rng t r f l  gov br 
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" M ~ I S T ~ R I O  DAS C O ~ \ ~ H ~ A @ O E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCJSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI(;OS DE RADIODIFCISÃO 

Referente Ofício no /o'@ $9 /#&I~ADCOMIDOS/SSCE-MC de O$ / I /  /&/O 

Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com coxlcorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) eni exigência,( ) instruído 

, -_ EXJ:CTÊNCXAS T@CT;IXCAS: 

(__) Cun~pridas integral~~~ente - Piocesso instruído (Ia Fase) . 
(-1 Cun~yridy parcialmente, restando n qresentagão da seguinte docurnent&áo abaixo desaita: 
( )  ~~lin@ídás iiitegralmeilte - Processo iiistruido (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Br~sília, / / Analista responsável: , 

SXAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmerite, restando a apresentaçiio da segugte documentaçáo: 

Observações: 

3 D AGQ 201\ 
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PROJETO TÉCNTCO 

Associação Beneficente Siío Francisco de Assis - ABSFA 
Rua João Ramos - 329 - Centro - 39328-000 
m&z@ CMquY 
CNPJ : 10.913.378/0001-30 

Responsável: David Mendes Barbosa' 
Presidente 
CPF: 271.091.006-34 

Campo reservado para Protocolo : 

QOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão ~omu%t'ária, conforme 
solicitação do ofício nr. 55641201OIRADCOMIDOSISSCE-MC, datado de 23 de 
setembro de 2010, referente ao processo no 5300002917212009, através do qual a 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA requer a autorização 

- para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ponto Chique - MG. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea,b, "b l "  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 

- elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas tép 

3 O AGO 2811 



Comow 

"":i."j_i-$,? aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica s i t u a d ~ ~  
b- CD 

mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. -$nncDr,a- 
UI 
P 

.r . .,' 1 % 
7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, %V. - 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Presidente - 271 .091.006-34 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 113997 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  - 
- D A V I D  MENDES BARBOSA, o u  vinculado ao CPF: 273.091.006-34,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria n o  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no  do  CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

. destinatário; 

_ c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j f rng . jus .br ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e)  a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 14h53, 08/04/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl. jus.br 

: tp:/ /www.trf l  .j~is.br/servicos/cei-tidao/trf~ .~. en1itecertidao.pl1p'?orgao-MG&~1ome-DAVII1> MENDES ... 08/04/20 1 1 



[A Poder JiidiciSrio do  Estado d e  Minas Gerais 
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TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUSTãÇA COMUM hns. &-??I 

"2 m 

CERTIDRO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO. na forma da L e i  e Dor me haver  s i d o  r e a u e r i d o  Que, oessuisando o 
banco de dadas des ta  comarca. com a o b ç e r v z n c i a  do PROVIMENTO Na 161/CGJ/2@@6, da 
Cor reaedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Estado de Minas Gera i s .  ATE A PRESENTE DATA. no aue 
se  r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i c ã o  da5 acões r e l a t i v a s  a Cr imes Comuns. 
F a l i m e n t a r e s ,  de Tbxicos.  de T r â i i ç i t o  e de competSncia do J6ri. excetuados oç  f e i t o s  
de comaetSncia do Ju i zado  E s o e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA: 

DAVID MENDES BARBOSA 
CPF: 271891QQ634 

VARZEA D A  PALMA. 88 d e _ A B q L l r l a q 1  - 16:05:54 

ATENÇ#O: 
C e r t i d ã o  comoosta de @@I f o l h a í s ) .  
Documento e m i t i d o  por  arocessamento e l e t r ô n i c o .  Qualauer emenda ou r a s u r a  a e r a  
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  cons ide rada  como i n d í c i o  de p o s s í v e l  a d u l t e r a c ã o  ou t e n t a t i v a  
de Praude. 
E s t a  c e r t i d ã o  56 13 v á l i d a  no o r i a i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  oor o f i c i a l  a ú b l i c o .  
Pa ra  ma io r  sequranca. c o n f i r a  a a r a f i a  do nome s o l i c i t a d o .  a d a t a  e ha ra  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rav imen ta -con jun to  no  12/2@10 

F6RUM JO#D MQNTEIRO DE MORAIS 
R. CLbUDIO MANOEL DA COSTf4.Q BAIRRO: CENTRO CEP: 37260800 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 

3 O AGQ 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  contra: 
- 

CLEIDE RODRIGUES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 091.944.306-08, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange ,todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gera~s (www.j f rng. jus.br) ;  

d) válida por 30 (tr inta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. - 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem' como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, l5h03,  08/04/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Balrro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus,br 

tp://www. trfl .jus. br/servicos/certidao/trflfle~nitecertidao,p1p?orgao=MG&one=CLE1DE RODRIG.. . 08/04/20 1 1 



Poder JLldiciário do Estado de Minas Gerais 
F L í s ) .  O Q I  de 001 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA <. 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA . 

CERTIFICO. na forma da L e i  e  po r  me haver  s i d o  r e o u e r i d o  que. 
banco de dados d e s t a  comarca. com a obse rvânc ia  do PROVIMENTO Na 161/CGJ/2@06. da 
Cor reaedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Estado de Minas Gera i s .  ATÉ A PRESENTE DATA, no  aue 
se r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i c ã o  das ações r e l a t i v a s  a  Cr imes Comuns, 
F a l i m e n t a r e ç .  de TBxicos.  de T r â n s i t o  e  de comaetência do J ú r i .  excetuados os f e i t o s  
de compet&cia do Ju i zado  E s a e c i a l .  NADA HAVER CONTRA: 

CLEIDE RODRIGUES SANTOS 
CPF: Q91944306@8 

VARZEA DA PALMA. 08 de ABRIL de 2011 - 16:Q6:47 

ATENÇZO: 
C e r t i d ã o  composta de O01 f o l h a í s ) .  
Documento e m i t i d o  por  aroceççamento e l e t r ô n i c o .  Qualauer emenda ou r a s u r a  ae ra  
sua i n v a l i d a d e  e  s e r d  cons ide rada  como i n d i c i o  de p o s s í v e l  adu l te rac 'ão  ou  t e n t a t i v a  
de  f r a u d e .  
E s t a  c e r t i d ã o  s d  ~4 v á l i d a  no o r i q i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  Dor o f i c i a l  p ú b l i c a .  
Pa ra  ma io r  sequranca,  c o n f i r a  a  q r a f i a  do nome s o l i c i t a d o ,  a d a t a  e  ho ra  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rov imen to -con jun to  na 12/2@1? 

F6RUM JO#O MONTEIRO DE MORAIS 
R. CLAUDIO MAhIOEL DA COSTA.O BAIRRO: CENTRO CEP: 39260Q8E) 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

- 1,967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

ELENICE DE ARAUJO PIMENTA,  ou vinculado ao CPF: 053.857.946-35, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange .todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j fmg . jus .b r ) ;  

d)vál ida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. - 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem' como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h04, 08/04/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl. jus.br 

tp://\vww. trfl ,jus.br/servicos/ce~-tidao/trfl - eini tecertidao.php?orgao=I\/IG&1~oine=ELEN1CE DE AR.. . 08/04/20 1 1 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F L ( s ) .  001 de 001 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDãO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURALIJURÍDICA 

CERTIFICO. na forma da L e i  e  po r  me have r  s i d o  r e q u e r i d o  que. 
banco de dados des ta  comarca, com a o b s e r v â n c i a  do PROVIMENTO No 

. Co r reaedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Estado de Minas Gera i s .  ATg A PRESENTE DATA, no sue 
se r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i c ã o  das asões r e l a t i v a s  a  Cr imes Comuns, 
F a l í m e n t a r e s .  de Tdx icos .  de T r â n ç i t o  e  de competência do J ú r i ,  excetuados as f e i t o s  
de rompet'ência do Ju i zado  E s p e c i a l .  NADA HAVER CONTRA: 

ELENTCE DE ARAUJO PIMENTA 
CPF: 05385794635 

VARZEA DA PALMA. 08 de 16:07:05 

/ ? L I A  RDo PEREIRA 
ESCRI 

ATENÇnO: 
C e r t i d ã o  composta de 001 f o l h a í s ) .  
Documento e m i t i d o  por  processamento e l e t r 0 n i c o .  Qualquer emenda ou r a s u r a  a e r a  
sua i n v a l i d a d e  e serA cons iderada coma i n d í c i o  de p o s s í v e l  a d u l t e r a c ã o  ou t e n t a t i v a  
de f raude .  
E s t a  c e r t i d x o  56 B v d l i d a  no o r i q i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  por  o f i c i a l  u 6 b l i ç a .  
Pa ra  ma io r  sequranca. c o n f i r a  a  ~ r a f i a  do nome s a l i c i t . a d o .  a d a t a  e  h o r a  de emissão, 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rov imen to -con jun ta  no  12 /20 f0  

FóRUM JO#O MONTEIRO DE MORAIS 
R. CLAUDIO MANOEL DA COSTA,O BAIRRO: CENTRO CEP: 3?26088@ 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIÇ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: - 

EDILENE V I E I R A  DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 034.381.416-12, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

--- destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j fmg. jus .br ) ;  

d)vál ida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a y- 
t itularidade do número do CPF informado, bem' como confirmar a i 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h04, 08/04/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizorite-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br \ 

tp://www. trfl jus.  br/servicos/certidao/trfl - einitecei-tidao.php?orgao=h4G&~ioi~~e=EDILENE VIEIK.. . 08/04/20 1 1 



Poder Judi~iár io do Estado d e  Minas Gerais 
F L í s ) .  001 de @@I 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUÇTIÇA COMUM 

CERTIB#O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO. na forma da L e i  e por  me haver  s i d o  r e ~ u e r i d o  que, pesquisando o 
banco de dados des ta  comarca. com a o b s e r v z n c i a  do PROVIMENTO No 161/CGJ/2006, da 
Cor reaedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Es tado  de Minas Gera i ç .  ATÉ A PRESENTE D A T A ,  no que 
se r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i c ã o  das ac8es r e l a t i v a s  a Crimes Comuns, 
Fa l i i nen ta res .  de Tt lx icoç,  de Tr 'Sns i to  e de campet8ncia da Júri. excetua do^; oç f e i t o s  
de romaetêncía  do Ju i zado  E s p e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA: 

EDTLENE VIEIRA DE CARVALHO 
CPF: @3438141612 

VARZEA DA PALMA. 08 de I 1  - 16:07:31 

ATENÇÃO: 
C e r t i d ã o  composta de 001 f o l h a ( s ) .  
Documento e m i t i d o  por  processamento e l e t r ô n i c o .  Qualquer emenda ou r a s u r a  a e r a  
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  conç ide rada  como i n d í c i o  de p o s s í v e l  adu l te rac 'ão  ou  t e n t a t i v a  
de f raude ,  
E s t a  c e r t i d ã o  s6  v 6 l i d a  no o r i a i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  por o f i c i a l  p ú b l i c o .  
Pa ra  ma io r  sequranca. c o n f i r a  a q r a f i a  do nome s o l i c i t a d o .  a d a t a  e ho ra  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rov imen to -con jun to  no 12/2018 

F6RUM Jo#O ilONTEIRíl DE PIORAIS 
R. CLbUDIO MANOEL DA COSTA.@ BAIRRO: CENTRO CEP: 39260000 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 



: Sistema de Einissão de Certidões Negativas da 1" Região Pagiila 1 cle 1 
-i 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 114002 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

- 1.967 até a presente data, que contra: 

M A R I A  D A S  NEVES MENDES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

643.719.646-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciá.ria do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no  851/04-DIREF; 

b ) a  informação do no do  CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

- Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j fmg . jus .b r ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a !" : 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal 

Belo Horizonte - MG, 14h54, 08/04/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Foiie: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br 

tp:/ /www. trfl . jus .br /servicos/cer t idao/ t rf l f len~itecei idaophp?oao=MG~oe=MAA DAS NE.. . 08/04/20 1 1 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F L ( s ) ,  @01 de 001 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUSTIÇA COMUM 

L.. 

CERTIDnO CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICO, na forma da L e i  e po r  me haver  s i d o  r e q u e r i d o  que, pesquisando o 
banco de dados des ta  comarca, com a obse rvânc ia  do PROVIMENTO NG lb i /CGJ/2@@6, da 
Cor repedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Estado de Minas Gera i s .  ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
r e  r e f e r e  aos r e p i s t r o s  de d i s t r i b u i r ã o  das acões C i v e i s .  F a m i l i a ,  Fazenda 
P ú b l i c a  F e d e r a l ,  Fazenda P ú b l i c a  Es tadua l ,  Fazenda P ú b l i c a  M u n i c i p a l ,  Fa lGnc ias  e 
Concordatas.  R e a i s t r o s  P ú b l i c o s .  SucessSes e Ausência, excetuados os  f e i t o s  de 
competsncia do Ju i zado  E s p e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA: 

MARIA DAS DORES MENDES SANTOS 
CPF: 64371964672 

VhRZEA D A  PALMA. 08 de ABRIL de 2011 - lbn@7:49 

A I  
ESC 

ATENCnO: 
C e r t i d ã o  c o m p ~ s t a  de 001 f o l h a I s i .  
Documento e m i t i d o  por  processamento e l e t r ô n i c a .  Qualquer emenda au r a s u r a  g e r a  
sua i n v a l i d a d e  e s e r 4  cons ide rada  como i n d i c i o  d e . p o s s í v e 1  a d u l t e r a c ã o  ou  t e n t a t i v a  
de f raude .  
E s t a  c e r t i d x a  56 é v d l i d a  no  o r i q i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  aor o f i c i a l  p ú b l i c a .  
Pa ra  maior  seauranca. c o n f i r a  a g r a f i a  do nome s o l i c i t a d o .  a d a t a  e h o r a  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-con j un  t o  n!2 121'2010 

FORUM JOÃO MONTEXRO OE MORAIS 
R. CLAUDIO MANBEL DA COSTA.@ BAIRRO: CENTRO CEP: 39260f300 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 

idinisthfo das ~hrn?;niia(;.,. 
CONFERE CS;M O !)r?lt5ik 



: Sisterila de E~li issão de Certidões Negativas da 1" Região Pagina 1 cle 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1,967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  - 

APARECIDA LEMOS COSTA, ou vinculado ao CPF: 841.906.121-20, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no  do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j fmg. jus .br ) ;  

d)vál ida por 30 (tr inta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Hor~zonte - MG, 15h06, 08/04/2011. 
C@bIF%RE CCiM 0 Ocf' ;lh I 

ttp:ll\mvw. tsfl ,~LIS.  brlsel-vic~~lcesticlaoltrfl emi t e c e r t i d a o . p h p ? o r g a o = M G S Í ~ ~ o m e = A  L.E.. . 08/04/30 1 I 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F L í s ) .  0@1 de 881 -s 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUSTIÇA COMUM a" ~31%~ morr 

FIs. 
b 

[D 
V B  

CERTTD110 CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURALIJURiDICA *ypPlhn_Pí< 
.''%p,- 9 

CERTIFICO. na forma da L e i  e  p o r  me haver  s i d o  r e q u e r i d o  que, pesnuisando o  
banco de dados d e s t a  comarca. com a  o b s e r v â n c i a  da PROVIMENTO NQ 161/CG9/2806, da 
Cor reaedor ia -Gera l  de J u s t i c a  do Estado de N inas  Gera is ,  ATri A PRESENTE DATA, no que 
çe  r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  d a í  acãeç r e l a t i v a s  a  Crimes Comuns, 
F a l i m e n t a r e s .  de Tdxicos,  de T r â n s i t o  e  de compet$ncia do Júri, excetuados as f e i t o s  
de competsncia do Ju i zado  E s p e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA: 

APARECIDA LEMOS CQSTA 
CPF: 8419@612120 

VARZEA D A  PALMA. 88 de ABRIL de 2811 - 16:08:87 - 
ATENÇÃO: 
C e r t i d ã o  composta de 001 f o l h a i s ) .  
Documento e m i t i d o  por  processamento e l e t r ô n i c o .  Qualquer emenda ou r a s u r a  a e r a  
sua i n v a l i d a d e  e  s e r d  cons ide rada  como i n d í c i o  de p o s s i v e l  a d u l t e r a ç ã o  ou  t e n t a t i v a  
de  f raude .  
E s t a  c e r t i d ã o  56 B v d l i d a  no o r i q i n a l  ou devidamente a u t e n t i c a d a  por  o f i c i a l  p ú b l i c o .  
Pa ra  maior  sequranca, c o n f i r a  a  q r a f i a  do nome ç o l i c i t a d o .  a  d a t a  e ho ra  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rov imen to -con jun to  no  12/281Q 

F6RUN JOBO NONTEIRU DE MORAIS 
R. CLAUDIB MANUEL DA COSTA.O BAIRRO: CENTRO CEP: 3926000EJ 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 

CCIJFEFE COM O Oí?fi;iik: 

3 O AG 2011 
Y -" L-.-. . 



: Sisteina de Emissão de Certidões Negativas da I a  Região Pkgiiia 1 ile 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

LELICE DE ARAUJO BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 369.185.046-49,  

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a)Cert idão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no  851104-DIREF; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www. j fmg . jus .b r ) ;  

d)vál ida por 30  (tr inta) dias; 

e)  a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. - 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

ri.linisi8i-a das f&mrinirac(. . 
Belo Horizonte - MG, 15h07, 08/04/2011. CQNFERE COM 0 OPfil;iki 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerâiç 

TJMG - COMARCA DE VARZEA DA PALMA 
JUÇTIÇA COMUM 

CERTIDBO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR;DICA 

CERTIFICO, na forma da L e i  e  p a r  me haver  s i d o  r e q u e r i d o  que, pesquisando o  
banco de dados des ta  çomarca. com a o b s e r v â n c i a  do PROVIMENTO No 161/CGJ/20Qb3 da 
Cor reaedor ia -Gera l  de J u s t i ç a  do Estado de Minas Gera i s ,  ATr? A PRESENTE D A T A .  na  que 
se r e f e r e  aos r e a i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  das acões r e l a t i v a s  a Cr imes Comuns, 
F a l i m e n t a r e s .  de Tdx icos ,  de T r â n ç i t a  e  de competência do Júri, excetuadas os P e i t o s  
de competGncia do Ju izado E s p e c i a l ,  NADA HAVER CONTRA: 

LELICE DE ARAUJO BARBOSA 
CPF: 36918584649 

VARZEA DA PALMA. 08 de :08:34 

~ U C I & O  RICARDO PEREIRA / /  
ESC 

ATEMÇÃO : 
C e r t i d ã o  composta de 001 f o l h a ( 5 ) .  
Documento e m i t i d o  por  processamento e l e t r 8 n i c o .  Qualquer emenda ou r a s u r a  qera 
sua i n v a l i d a d e  e s e r d  cons ide rada  como i n d i c i o  de p o s s i b e l  a d u l t e r a g ã o  au t e n t a t i v a  
de f raude .  
E s t a  c e r t i d ã o  56 é v d l i d a  no o r i q i n a l  ou  devidamente a u t e n t i c a d a  por  o f i c i a l  p ú b l i c a .  
Pa ra  ma io r  sequranca. c o n f i r a  a  g r a f i a  do nome s o l i c i t a d o ,  a d a t a  e  ho ra  de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. P rov imen to -con jun to  no 12/2018 

F6RUM JO#0 NONTEIRO DE MORAIS 
R. CLAUDIO MANOEL DA COSTA.0 BAIRRO: CENTRO CEP: 39260000 

VARZEA DA PALMA - MINAS GERAIS 



ANEXO A 



1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCoiri / I / I / ~ / ~ l ~ ~ - ~ ~ ~  USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTLDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S I O C I I I A I Ç A ~ O  I B E I N I E I F J I J C E I N I T E ~  s ~ Ã / o ~  / F I R / A I N I c / I I s I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IClOl  I D E l  A ~ S ~ S ~ I ~ S ~ - ~ A I B ~ S ~ F A  1 1 ~ 1 / 0 / 9 ~ 1 / 3 / 3 ~ 7 ~ 8 0 / 0 / 0 / 1 ~ 3 ~ 0 ~  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

L I l l l l l l l l  I I l l l l l  
4 - ENDEREÇO PARA C O ~ S P O N D E N C I A  
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J ~ o ~ Ã ~ o ~  ~ R l A ~ M l O ~ ~ l - 3 / 2 1 9 1  1 / I 1 1  I I I I / 1 I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BARRO 

/ ~ I I ~ I ~ ~ I I ~ I ~ I ~ c I E I N I T ~ R ~ o I ~ ~ I I ~ I ~ I I I ~ I I ~  
CIDADE 

I P I o I N I T I o ~  I c I H I I I Q I u I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

r l r  l 
/ 3 9 3 1 2 1 8 / - 1 0 / 0 0 1  1 I 1 1 - 1  I I I I I I 1 I 1 1 I 1 - 1  1 I I 1 1 I 1 I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I  
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

R I U I A /  I ~ l o l ~ l o l  I ~ ~ A l ~ ~ O l S l - l 3 2 ~ 9 l  I 1 1 1  I I I I I I I 1 1  
BAIRRO CiDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I P I o I N I T ~ o I  I c l ~ I ~ l o l u l ~ l  I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

/ / ~ ] ~ ~ ] ~ ~ I \ ~ I G /  11 16 01317 ' / 5 / 8  "1 S 114 15 010 13 '1417 "1WI 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  l ~ l o l ~ l o l  ~ R ~ A ~ M ~ o ~ s ~ - 1 3 2 1 9 1  1 1  1 1  1 1  I I I I I I 1 1  1 1  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I I N I D I  I c I o I M I  I A I N I T I  / I L I T D I A I  I P I T I  1 1 1 / 4 1  1 1 
GANHO iiias (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . I o  b~ 1 2 1 0 .  I O I I I ~  1 2 1 0 1 .  I o I m  1 4 1 9 1 0 1 .  I o I I l l  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K / M ~ P I ~ I / ~ I ~ I / I / / / I ~ ~ / ~ ~ ~  I R I ~ / ~ 1 2 / 1 1 3 1  / I / 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 nl (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

l ~ l 0 l . 1 0  Iiiietros 1 1 4 1 . 1 5 I d ~  1 0 1 . 1 7 3 I  

Perdas lia liritia ( P L ) = ~  
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (<IBlc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q )  = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBlc 

Pt = Potêricia do traiisiiiissor, e111 kW. 
Clit = Cantio da aliteria, iio plaiio liorizoiital, erii vezes. 
Gvt = Gaiilio da ariteria, rio plaiio vertical, erii vezes 
q = Eficiêiicia da lirilia de trarisriiissfio 

-(PY 

10 
Eficiência da liiitia (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por eniissora do RadCorii deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LLMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distincia da  antena tra~isniissora ao limite d a  área de sei-viço (raio da  área de sei-viço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 10% 1 Kni = 89,62 (dBu) 

Obs.: O riiáxiriio valor de intensidade de cariipo rio limite d a  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, E M  ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO'EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTENCIA DE 
SAIDA. E M  ATENDIMENTO A TODAS AS EXIG~NCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERY (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHELRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

~ M I A I Y I R I A I  I F I E I R I R I E / I I R A /  / D I E I  I A N I D I R I A I D I E  I G J A I R I D I I I M I  / / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 / 3 5 1 6 8 1 1 1 ~ 1  I R ( u / A /  I Q I U / I I N I T I I N ~ O ~  ~ l O l C ~ A I 1 ~ l ~ l A l - ~ 2 ~ l l 3 1  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÂO) BAIRRO 

1 1  1 1 1  I I 1 1  I I I 1 1  1 I I ~ C ~ E N ~ T I R O I  I j  / / 1 I 
CIDADE 

I S ~ A N I T I A [  I R I I I T I A I  I D I o I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I U L I G I  
CEP TELEFONE FAX 

1 3 1 7 1 5 1 4 1 o l - 1 0 1 o l o 1  1 0 l 3 1 5 / - 1 3 1 4 1 7 / 1 1 3 l 2 / 7 1 2 1  I I I I -  I I I I I I I I 
E-MAIL 

n i l a l y / r  l a l @ l v / i l n / s l a I t I ~ i e l t l .  I c l o l M / .  I b l r l  1 
LOCAL 

I D ~ O  I s A I P I u I c I A I I - / M I G /  I 
ASSINATURA 

i 



ANEXO B 

BQNFFRE COM (3 OPtl';ll\i. 

3 n AGO 2111 

7 



Eu, David Mendes Barbosa, Brasileiro, Casado, Comerciante, 

inscrito no CPF no 271.091.006-34, residente a Av. Dr. Mallard - 1070 - Centro, na 

cidade de Ponto Chique - MG, na condição de Presidente da Associação Beneficente 

São Francisco de Assis - ABSFA, neste ato : 
I 
I 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 

pela estação de Rádio Comunitária da Associação Beneficente São Francisco de Assis - 

ABSFA, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 

sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências 

indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Ponto Chique - MG, 29 de março de 201 1. 

David Mendes Barbosa 

Presidente - CPF:271 .091.006-34 



ANEXO C 
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Faixa de frequência 87,9 a 108 
Polarização Vertical 
Ganho nominal PT 114 O dBd 
C.O.E. nominal < 1 , l  
Impedância de entrada 50 C2 
Potência 300 W 
Isolação de Polarização >20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 

e-mail: ideal@idealantenas.com.br 

\J 
Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

Pouso Alegre - MG 37550-000 



Diagrama de Irradiação 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva 100 - Santa Cecília 



IDEAL IND. & COM. DE ANENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva 100 - Santa Cecília 



FABRICANTE : José Wilson Rocha - EPP -Modelo : STR25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável iritertrtrttietrte através d e  jumper's d e  prograillação d e  
87.9 a 108.0 MHz 

b) POTENCIA MÁXIMA E REDUÇ~ES:  25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: I 80KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e )  SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

f) OUTRAS INFORMAÇ~ES:  - Irt~pedâlzcia er~trada de áudio 600Qdesbcrl. - coriector RCA 
- It~zueddr~cia saída 50Q desbalanceado - conector UHF 
- Nível d e  entrada @ 75kHz d e  desvio - OdBin 

a) - Equipainento: 
h) Potência: 
c) Tipo De Eiilissão: 

d) Impedâilcia De Saída : 
e) Núi-iiero De Canais: 
f) Tensão De Alimentação: 
g) Faixa De Frequência: 
I]) Geração de Frequência: 
i) Consiiino iiláxirilo: 
j) Dimensões e peso: 

Tmwmissoi. de FAd 
25 W  coa^ red~ição até 5 W 
180KF3EGN 

256KFSEHF 
300KF8E WF 
5 0 0  - desbalailceada 
I po?'progratnação inlel-nu; 
220 Yac/ l lOT~ac;  
8 7,9MHz a 10 7,9AdHz 
Sintet izada; 
90 Watts 
Largura: 482 fit1n1] 
Altura: 95 finn~] 
Pr.ofia?didade: 41 0 [tnnt] 
Peso: 5,Skg 

1.11 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600R balailceada - coilecto~. CANNON com Pré- 
ênfases de O, 2 5 ~ 8 ,  50-$ e 7 5 ~ 6 ;  

Ii-ripedâiicia de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : IOkO clesbalar~cenda - conector B%: . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: IOkO desbalar~ceada - conector BNC: . 

Irnpediincia de Saída de RF : 5 0 0  dribalanceada - conector UHFfênrea . 

1 . I  2- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para + 75kHz de desvio : +12dBm /9,2@p; 

Nível de entrada de Áudio Composto para rt 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio SCA para k 7,5kHz de desvio : 



c o m g .  
1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : .::$& L *% +$?+ ot 

a) Tensão contínua do estágio de potência; 
*(L) $ ~ " b ~ , ~  

b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta .?+ (... 39 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

NOTA : As medidas de estabilidade cliiilática fora111 executadas no laboratório do INATEL - Ilistituto 
Nacioiial de ~elecoi-ilunica~ões, em sua câi-iiara climática. 

2.1.2 - Por teiiipo em "Stand by": 

2.1.3 - 111stru1-iiental Utilizado: 

Tempo [miil] 
1 
5 
1 o 
15 
2 O 
2 5 
3 o 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Freqtiêricia [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sei11 Modulação: 

2.2.2 - Consuiiio de Potência de Foiite : 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

Tempo para leitura entre Maxiino e Mínimo = 15 iniiiutos 

Designação 

Pleiia 
Reduzida 1 
Reduzida2 

2.2.3 - Instruiiiental Utilizado : 

Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multíiiletro Digital CIE 5 125 
Wattíinetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasiiia ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

POTÊNCIA W 
25W 
12,5W 
05W 

Valor [W] 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

CONSUMO [W] 
84W 
76W 
48W 

Especif. 

25W 
12,5W 

5W 

Variação Máx. 

RENDIMENTO [%I 
30% 
16% 
10% 

W 

0,5W 
O 
O 

YO 

2% 
O 
O 

Medido 
-10% (103,5V) 

24,5W 
12,5W 

5W 

Noin (1 15V) 
25W 

12,5W 
5W 

+10% (126,5V) 
25W 

12,5W 
5W 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Einissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência 

2". Harmônico 
3". Harniônico 
4". Harniônico 
5". harmônico 
6". Iiariiiônico 
7". hariiiônico 
8". hariiiônico 
9". harinôiiico 

1 O". hariiiônico 
1 I O .  hariiiôiiico 
12". Iiarinôiiico 
13'. harmôiiico 
14". liarinônico 
15'. harmônico 
1 6". Iiarmônico 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

2.3.1.2 - Emissões inferiores a freqiiêiicia da portadora: 

Ateiiuação de 
Para 25 [W] 

67 
65 
66 
68 
8 1 
8 1 
8 1 
69 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 

Freqüê~icia 

[kHzl 
O a 100.100,OO 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

eiiiissão não esseiicial [dBc] 

Atenuação de emissão iião essencial Af > 6OOkHz [dBc] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 12,5 [W] 
68 
69 
69 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 25 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Aiializer HP 8903A 

Para 5 [W] 
68 
69 
68 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
v >80 

Para 5 [w 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio hfono de 20 a 15.000 Hz, cotn Pré-êtflise (/e 75pS 

Freq.Modularite [Mz] 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, seiii Pré-êrifase . 

I 

Desvio [kHz] 

15.000 

PARA DESVIO DE: 
25% ou + 18,75kHz 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,91 
40,12 
56,08 
72,58 
88,97 

* 

9 - Para estas medidas, liouve sobrerilodulação ( modulação acirila de + 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de ái~dio ( processador de áudio ) evitar a sobreinodulação. 

* 

PARA DESVIO DE: 
50% o11 f 37,5kHz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
41,92 
52,49 
8 1 ,O4 

* 
* 
* 
* 
* * 

PARA DESVIO DE: 
100% o11 + 75kHz 

75,Ol 
75,Ol 
77,02 
80,30 
83,36 

* 
* 
e 
* 
ii 

* 



2.4. i .3 - Resposta de Áudio Coinposto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

Fseq.Modulante [Hz] 

2.5 - DISTORÇÃO HARM~NICA DE ÁUDIO : 
2.5.1 - Distorção Harinôiiica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

17,30 
17,25 
17,11 
16,95 
16,80 
16,75 
16,70 
16,68 
16,55 
16,50 
16,42 
16,4 1 

34,55 
34,48 
34,90 
34,25 
34,23 
34,15 
33,95 
33,82 
33,75 
33,68 
33,65 
33,51 

73,15 
73,07 
72,95 
72,82 
72,80 
72,65 
72,40 
72,15 
71,95 
71,82 
71,78 
71,70 



2.5.2 - Distorção Hariilôiiica de Áudio Coiiiposto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Morio de 50 a 15 .O00 Hz, coiir Pré-injiitse íle 75pS 

* - Para estas medidas, houve sobrerilodulação ( modulação acima de rt 100kHz ) devido a atuação dfPre-eilfase,~cs aos .-, 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarei11 a sobren~odulação. 'Rl1!(XI P$B~ !C', -L, i i 

~,i,ntd@ni? 03:: Corn!:n~A:~ 
COMFERE coki e ontl 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

Distorção Hariilôiiica 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f l8,75kHz 

0,34 
0,35 
0,4 1 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou i 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,3 1 
0,30 

* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou + 75kIIz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
. Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instruiilental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Arializer HP 8903A 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattínietro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasiila ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 



ANEXO D 



REGISTRO PISTE 

Raelioclifrrsl?~ Conrrrttitíírici - RcrdCont 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Beiieficeiite São Fraiicisco de  Assis - ABSFA CNPJ : 10.91 3.37810001-30 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Riia João Ramos - 329 Bairro : Centro 

Cidade : Poilto Cliique UF : MG 

CEP : 39328-000 Telefoiie : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

~ogradoiiro: Rua João Ramos - 329 Bairro : Centro 

Cidade : Poiito Chique UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 16'37'58" S Longitude : 45'03'47" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilsoii Rocha - ME Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25W Certificação' : 0861 -03-0580 

7. ANTENA 1 TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Cornércio de Anteiias Ltda. Modelo : PT 114 Ganlio i~iáx (Gt ) : O dB 

Altura erii relação ao solo : 20 1x1 Altura da torre : 20111 Altitude do local : 490111 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Ltda Modelo : RGC 2 13 Compriii~ento ( L ) : 30 111 

Atenuação e111 100 m ( AI ) : 4,5 clB Perdas iia linha : ( P1 ) : 1,35dB Eficiêiicia da linlia ( Ef ) : 0,73 

Perdas na linha : ( P1 ) : ( L x AI ) 1 100 Eficiência da linha ( Ef ) : 1 O-(")' l 0  

9. POTENCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

Onde : Pt -+Potência do traiisniissor, e111 kW ; 
Ght -+ Ganho da antena, rio plaiio horizoiital, em vezes; 
Gvt -+ Gaiilio da antena, no plano vertical, e111 vezes; 
q -+ Eficiência da linha de transrilissão. 

ABSFA 

Fax : 



\\VI/ \%IASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Lfda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. I 
d -+ distâiicia da antena transinissora ao liiiiite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

15. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O./l.ansirrissol. utilizado será o trmwn~issor STR 25. 
Obs.: o traiun~isso~* será calibraclo inter~ianlente para operar com 25, O JTatts, desta forn~a, como a atenzraçüo dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado serri de 1,35 dB's, q = 0,73, a potência qzre clzegará à extremidade do cabo será de - 
17,35 dBk, portanto, conlo o ganho da antena é znlitário, a yotêr7cia irr(i(lin(1n será iinferior a 25 Watts. 

~ 

IIESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÁO BENEFICENTE sÃO FRANCISCO DE 

ASSIS - ABSFA 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
29 de março de 201 1 

Folha 02 de 03 
V 



Eu, Eng" Mayra Ferreira de Aiidrade Gardiiii, CREA 73.568lD - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da eniissora de Rádio Coinuliitária da Associação 

Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, sediada à Rua João Raiilos - 329 -Bairro Ceiitro, lia cidade de Poiito 

Chique, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 16"37'58" S de latitude e 45"03'47" W de longitude n5o tem 

desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terseno no raio de 1 kin eni torno do 

local ( torre ) do sistema irradiaiite, atendendo, assim, as coiidições exigidas pela Noriiia Compleiileiitar 0112004, 

item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistêwia de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

, 
A iiistalação proposta atende a todas as exigências das Noriiias Téciiicas eiii vigor aplicáveis à mesiila, e o 

contorno de 9 1 dBu da eniissora, coiiforine especificado neste projeto, iião fica situado a iilais de 01 ( uni ) lcm de 

distancia da aiiteiia transmissora ein nenliuriia direção. 

( 16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 1 
Nome Coiiipleto :Mayra Ferreira de Aiidrade Gardiili Reg. CREA : 73.568lD - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiwa - 213 Bairro : Ceiitro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

UF : MG 

Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 327 

2; ~ardinl- CREA 73.568/D - n/IG 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE sÃO FRANCISCO DE ASSIS - 



ANEXO E 

CQNFERE COM B (Ir;"' 



Via da Obra/Serviço 

Página 111 
- - -- 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART "REA-M" 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1 Responsavel Tecnico - -- 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

Titulo proftssional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

I Registro: 04.0. 0000073568 

Empresa contratada 
TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

- -- - 

Registro: 39035 

2 Dados do Contrato - - -- 

contratante ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS-ABSFA CNPJ 10.913.378/0001-30 
Logradouro la RUA JOÃO RAMOS No 000329 

Bairro: CENTRO 
Cidade: PONTO CHIQUE U F: MG CEP: 39328000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor: 1.577,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da ObraIS~rv ip  - - -  ---  - - - 

gradouro: 1" RUA JOAO RAMOS No: 000329 

Bairro: CENTRO 
idade: PONTO CHIQUE UF: MG CEP: 39328000 
ata de inicio: 2 9/03/2011 Previsão de término: 31/03/2011 
inalidade: OUTRO 

ISCO DE 
- ~ -- 

I 
- A p ~ s  a conclusão da$_atividadestecnlcas o profiççional devera procede- 

wações -- -- 

CNICO DE RADIODIFUSÃO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(~~W) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

7 Entidade de Classe -- I 9 Informações 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

I 8. Assinaturas 

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SAO FRZ CNPJ: 10.913.378/0001-301 
I --- - - - -  I 
Valor da ART 33,OO ~egistrada *9/03/2 0il Valor 

- A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou confeenciq PQP *--- 

www crea-mg org br10800 0312732 
- -- 

Pago 33,OO Nosso 



29/03/2011 - BANCO DO BRASIL - 17:11:34 
087200872 0015 

OWIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT IND E COM LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA : 24.650-6 
................................................ ................................................ 
BANCO DO BRASIL 
--.------.------.------------------------------- 

00194586529000000000100061892212300000000003300 
NR. DOCUMENTO 32.901 
NOSSO NUMERO 61892 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 29/03/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33, O0 
................................................ 
NR.AUTENTICACA0 6 .D07.9DA. 117. EE2.9BF 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 
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ANEXO F 







Número: 53000.0291 72/09 LocalidadeIUF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

nciamentos do mesmo canal 

e relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

3 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrção (d < 4000 m) 



i."..... 

TENO DAS C O ~ ~ ~ H ~ @ B E S  . - 
. SECRETARIA DE SERVXÇOS DE RADIODLFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIoDIFUSÃO 

Referente Ofício n DCOM/DOSISSCE-MC de O$ / L/ I 410 

-- 

( ) única entidade no Iwal ou; 
( )COM co~~correntes: ( ) arquivxio(s), ( ) em análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TECNXCAS: 
' - 3  / ,I . 

(-) Cunlpridas integral~liente - Processo iusfmído (1" Fase) . (e) Cm.qridfs parcialmente, ies tudo a apresentação da segriiiite cIocument~çáo abaixo descri ta: 
( )  Cu~nprídas integralmeilte - Rocesso iilsfmído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsávd: 

EXIGÊNCIAS J ~ Ú D X C A S :  
. 
( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, res tándo a apresentação da segujnte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no & % a 2 0  1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasíiia, L O de "rr\ 

Ao Senhor 
DAVID MENDES BARBOSA 
Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 
Rua João Ramos, no 329, Centro 
39328-000 - Ponto Chique -MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo ern vista a análise realizada no processo na0 53000029172109, na localidade 
de Ponto Chique -MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente,cunipre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação e analise do projeto técnico foi constatado no 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS o local de instalação do sistema irradiante 
á Rua João Ramos, no 329, Centro com as coordenadas geográficas 1653758 e 45W0347, ocorre 
que a interessada, quando selecionada ao serviço ,informou o local de instalação h Rua 
Dosreizão, no 897, Novo Horizonte, porém com as mesmas coordenadas geográficas acima 
citadas, ou seja, 16S3758 e 45W0347. 

Assim, a entidade deverá esclarecer a divergência entre os endereços com as 
mesmas coordenadas geográficas, constando da declaração assinada pelo engenheiro projetista a 
confirmação das coordenadas geográficas reais da instalaçãojuntamente com o endereço 

3 cosrespondente. 
-* 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- 

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

RAM- CGRCIDEOCISCE-MC-53000029172/09- Poiiio chique - MG 



&r- iry_bc3 < P  b 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Rua João Ramos, 329 - A - Centro CEP 39328-000 - I 

CNPJ 10.913.378/00011-30 - INSCRIÇÃO ESTADUAL - Isento 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE I > E C I S Ã ~  

Excelentíssimo Senhor Doutor Secretario de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Coriiunicações - Brasília - DF. 

liN13TERIO DP, Y COMUM{CW ~ 0 ~ 8  
a f f A S f b l ~  . DF 

53000 025 108.Q014 32 
%"BP&&I"-E 
18Ii3Si7011-08 :45 

Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, nos autos do 
Proc'csso no clLiui-(;cll iei. riutoi,iza(;iío para exec:i.itar o 
scrbiyo clc rudiodiliisiio comunittíria r1a localidade di: t'oiito C'l~icluc --- MC;, 
data vênia, inconformado com o respeitável ~ndeferiii~&nto e 
Arquivamento. do Processo, por N A 0  APRESENTAR dentro do prazo a 
documentação solicitada por meio do ofício no 5564 de 23/09/2010, desta 
secretaria, vem, por seu representante legal, Presidente da Associaçào, 
infra assinado, pedir RECONSIDERAÇÃO do mesmo, pelos inativos 

. I  seguintes: 

1 - Considerando que o município pertence a Coinarca de Brasília ile 
Minas, cujo acesso é estrada viciilal c na rcgião não tcin profissional 
habitado, inclusive, apa~ lhagcm própria , para atender as cxigêncius I 

técnicas, do Projeto, corno irradiações da antena, Mapeainento do local, 
etc ... 'Tivemos dificuldade em contratar o profissional que nos atendesscm I 

dentro do prazo, até mesmo por disponibilidade dos mesmos 
época, final de ano e acesso ao mun 
estava em processo de asfaltainento 
causando diversos impedimentos, o 
visita por varias vezes. 

2 - Foilios ailiparados pela Vias 
Técnicos, situada na cidade de Santa 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 
Rua João Ramos, 329 - A - Centro CEP 39328-000 - Ponto Chique - MG 

CNPJ 10.913.378/00011-30 - INSCRIÇÃO ESTADUAL - Isento 

nos atender em Fevereiro/201 1 e por se tratar de Associação Beneficente, 
sem recursos financeiros, não conseguimos em tempo hábil dispor dos 
recursos, cobrados pelos respectivos profissionais para nos atender, onde, 
cientes que não conseguiríamos cumprir o prazo solicitamos prorrogação 
junto ao Diretor de Outorga de Serviços, Mas ... mesmo assim o referido 
projeto só ficou pronto em 30 de março de 201 1, data em que a Empresa 
Viasat nos enviou para assinatura (conforme cópia AR em anexo). 

3 - O referido Projeto foi enviado iincdiatainente ao Iliretor clo 
Departamento de Outorga de Serviços, llr. Larlos Albcrto 1;reiic Rcscntlc, 
sendo recebido em 18/04/2011 pelo Sr Ailton da Silva Pinl~o, Chclè da 

j seção de Protocolo (substituto), conforme AR anexo. E com inuito pesar 
que nossa comunidade recebe a noticia do indeferimento, pois existia Lima 
rádio atuando aqui, clandestinamente, mas foi fechada pela policia federal, 
todos estão na expectativa do funcionamento da ABSFA com efeitos 
legais. 

Terinos ein que Pede e Espera Deferimento 

"'r77 e-MG., 09 de Maio de 20 1 1. 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLILITAÇÃO 

SOLICITAÇ~O PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Ser?iÇos, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n" 5564/201O/DADCOM/DOS/SSCE-IV1C cle 
23/09/20 1 0- 

Processo no: 53000029 1 72/09 

Local: Ponto Chique UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentaç80 para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA, 
solicito proi~ogação de prazo por mais 60 (Sessenta) dias, vez que será necessii.io mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Ponto ChiqiieIM 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: David Mendes Barbosa 
CPF: 271,091,006-34 

Endereço para correspondência:Av. Dr Mallard, 1720, Centro na cidade de Varzea da Paima, Estado 
Minas Gerais, CEP39260-000, 

- 
Telefone para contato: OXX-38-373 1 1694; 

- 
i Correio eletrônico (e-mail): ivelino@uai.com.br, 

ATENÇÃO: A proi~ogação do prazo somente 
antes do fim do pxazo indicado para a resposta. 

ser conced ida "4 a reqiierente apreseiila-Ia 



3 B aeo ? a i \  
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I 

NOMEO' Of. 2592 /2011/ CGRCIDEOCISCE - MC r 53000.0291 72/09 
' DAVID MENDES BARBOSA 

ASS. BENEFICENTE SÃO Ii'RANCISCO DE ASSIS ABSFA 
RUA JOAO RAMOS, No 329, CENTRO 

CEP I C( 
39328-000 PONTO CHIQUE/MG 

>i 





Ao I 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serv'iços 
Coordenador Geral de Radiodifusão comunitária 
Sr. Octávio Penna Pieranti 

Assunto: Resposta ao Ofício no 2592/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
P ~ o c :  f84 k?ir4i%TPRiQ DA8 C13MCiNIC.4 G ~ E Q  

$R~~,&ILIA - 86 
Prezado(a) Senhor(a), 53000 026585idtQ.11-4 5 

t i 

Em resposta ao ofício mencionado acima, venho através desta, informar que ocorreu um 
erro quando do protocolo inicial do pedido da Associação Beneficente São Francisco de Assis- 
ABSFA. O local esc a instalação da emissora foi a Rua Dosreizão - 897 - 
Novo Horizonte, orém, como este local não poderia mais ser utilizado, 
foi escolhido um no ão Ramos, 329 - Centro, e no qual foram medidas as 
coordenadas geográficas. Foi enviado ao Ministério das Comunicações o pedido inicial contendo 
uma divergência entre o endereço e as coordenadas correspondentes. 

Na condição de responsável pela elaboração do projeto técnico da emissora, declaro que 
as coordenadas correspondentes ao local de instalação do sistema irradiante na Rua João Ramos, 
329 - Centro, em Ponto Chique -MG, são latitude: 16'37'58" S e Longitude: 45'03'47"W. 

Certo de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

3 11 AGO 2031 

Rua Quintino Bocaiúva - 2 13 - Centro 
CEP: 37540-000 - Santa Rita do Sapucaí - MG 





MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 213 - CENTRO 
37540-000 SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 72/09 LocalidadeIUF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1683758 1683750 

Longitude 45W0347 45W0356 

Distância A:B 0.36 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

-, I I .  I ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 

/ 3. (Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 

4. 

- 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

1 

' 8. 1 Apresenta planta de arruamenb que atende ao item 6 i ,  X da Norma 021987 

i 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
- 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. 

I 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198 

9. 

I 

Rua João Ramos, 329, Centro 

Sim 

A área urbana da localidade e c= 3,5 km? Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I _ _ #  

-----*".i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 9 Gab$ 

onto ChiqueIMG 9, - 
Entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃ0 FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
I I 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

h Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador maximo Igual a 10 000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do s~stema irradiante, com indicaçáo da coordenadas geograficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de ate 1Km de raio que limita a Brea abranciida   elo contorno de servicos?ínO 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

1 10, I~er i f icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 
a. Ganho Maxirno: 0.00 

/ 14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

- / 

Sim 

b. Fabncanle. Ideal ind. e Com. de Ant. Ltda 

mesmas do aviso que torna público a relação das 

c. Modelo. PT - 114 

1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? 

12. 
13. 

Allura: 20.00 I Sim 
-.. 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 6. 

Sim 

Sim 

a Fabncanle: JosB Wilson Rocha 

';<'*!qo p[j::! i<; " -r,. 
Conciução da Análise 

i~ í l is i~ i~ù t i % >  Mif~'ifl<;i:i 

b. Modelo. STR - 25 

CC.l{FERE CGfA (j GP.2 :[C, 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído i 

c. Categoria' 2 H d. Certificado: 0861-03-0580 



ROEEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE FPADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 72/09 Localidade/UF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Ata de Eleição (FI. 76), datada de 10/03/2010 - OK 

te de que obteve o assentimento pr6vio do Gabinete de Segurança Institucional da Presid6ncia da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7, sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer rnodalidadede - ----. ----- Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
- 

10 mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de *,' "&I P&& 'C .l -r. . 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã ~ l i ~ ~ ~ e i ~ ù  023 ~A7~Y'~ir: ''$1 

de qualquer dos serviços mencionados? criT;iRc CCG O QC".;i ti 

Lelice de Araújo Barbosa 369.185.046-49 

Nome do Dirigente 

David Mendes Barbosa 

Fiel Cumprimento - FIs. 26 I 
03/06/2011 RadCom Página 1 de 2 

CPF 

271 .091.006-34 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidadè" 

Sim 

~kc iaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECAO DE RADCOM 
- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 72/09 LocalidadeIUF: Ponto ChiqueIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABSFA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Cleide Rodrigues Santos 
1 091.944~306-08 I 1. Tesoureira / sim I sim I sim I 

Aparecida Lemos Costa 841.906.121-20 
2, Secretária Sim Sim Sim 

$ 1  
Sede (Fls. 74) - Rua João Ramos, 329-A, Centro _i 
Relação de associados - Fls. 25 
Comprovante de recolhimento de taxa - FIs. 28 
Declaração de vinculo - Fls.14 
Certidões criminais dos dirigentes - FIs. 103 a 116 

\ 
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MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 001 3/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.029 17212009 

3 SU ' OEXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ponto Chique, estado de Minas Gerais, protocolizado em 30/06/2009. 

2. A Associação Beneficente São Francisco de Assis - m S F A ,  inscrita no CNPJ 
sob o número 10.913.378/0001-30, com sede à Rua João Ramos, 329-A, Centro, no município 
de Ponto Chique, no estado de Minas Gerais, disigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, confosme requerimento datado de 24/06/2009, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

1 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

&- nos temos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalas o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

-- 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nomas e critérios 
estabelecidos para a regulas análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatas toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformida&- 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e 
0112004, de 26/01/2004. 

I 

I 6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Rua Dosreizão, n/ 897, Novo Horizonte, no município de Ponto C 



de coordenadas geográficas em 16'87'58"s de latitude e 45O03'47"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação datada de 
24100612009. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do documento de folha 35, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas, 
porém novo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 
constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom" à fl. 174 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i" e "j" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 
cópia do CNPJ retificado da requerente, cópia da Ata de Eleição dos membros da diretoria e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
26 1120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 94 a 
173). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "~ormulário' de Informações 
Técnicas" - fls. 13 711 3 8, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se 
observa na folha 175. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 173 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

I V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da i 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; i 1 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSPA; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua João Ramos no 329, 
Centro, município de Ponto Chique, estado de Minas Gerais; 

NOME DO DIRIGENTE 
David Mendes Barbosa 
Maria das Neves Mendes Santos 
Lelice de Araújo Barbosa 
Elenice de Araújo Pimenta 
Cleide Rodrigues Santos 
Aparecida Lemos Costa 
Edilene Vieira de Carvalho 

IV. localização do estúdio: Rua João Ramos no 329, Centro, município de 
'I, -- Ponto Chique, estado de Minas Gerais; 

CARGO 
Diretor geral 

Diretora Administrativa 
Diretora de Operações 

1" Secretária 
'1" Tesoureira 
2" Secretária 
2" Tesoureira 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16°379589'S de latitude e 
45O03'47"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 175, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 137 I 138, e que se referem à localização da estação. 

A consideração superior. 
>, 

nfl53000 029 172109lCGRC 



Brasília, 03 de junho de 201 1. 

J REGINA APARECIDA M ~ F $ ~ I ~ ~ a ~ d T o  
Analista I ~i&fl8!1~320958;,, :,., 

*%a ,,r3 a 1. 

- b;íqir,;fii&o Cwriainiififia 
Tn ;C;~~GEOID&OCISC& 

De acordo. A consideração do senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 'L? 3 de junho de 20 1 1. 

~ W & C L U  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO ~'ENJ!~A PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

dejunho de 2011. 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Nota Técnica no CIDEOCISCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 3 de junho de 20 1 1. 

Secretário d 
1 

nE/53000.029172/09/CGRC 
4 de 5 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇA%~<~$ 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÁO COMUNITARIA I 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA 

No DO PROCESSO: 53000.029172/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



r 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ777/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N%5300O0.029172/2009. 
INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco de Assis - ABSFA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de  Porto Chique, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relat ivo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no  Município de Porto Chique, Estado de Minas 
Gerais. 

2.  O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 1 2  de  maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de  
julho de  2009.  De acordo com o protocolo acostado no documento de f l .  1 ,  o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Art.  14, do Estatuto Social de fls. 6/13, há'previsão d e  inst i tuição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art.  8" da Lei 9.61211998, 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 1 0  de fevereiro de  1993,  e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão adminlstrativarnente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 

dos demais atos normativos a ser uniformemente s 

orientação normativa do Ad vogado-Geral da União; 
V -  elaborar estudos e preparar informações, por sollcita 

autoridade indica da no caput deste artigo; 

sob coordenação jurídica; 
Vi- examinar, previa e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 



Continuação do PARECER No 777/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de licitação ", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os \ 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA n~61l2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 9  da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 1221135). Por sua vez, a Secretaria de Serviços ,de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 100). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'An". 22. As entidades interessadas em executar o RadCop &Z&,~Z~Q,-.-, .- 
apresentar requerimento ao Ministério das ~om~nj~d'gd&)?i  'S , .- 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde 
prestar o Serviço e solicitando a designação de ca 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendim 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 

i 
.. 1 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nG1/2004 apro 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a Única entidade que demonstrou interesse n 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota\ 

Esplanada dos Ministhríos, Bioco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasiiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.oov.br 



r 

&i$ &Ap 
Continuação do PARECER No 777/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU " yt 

"v&. 

no 13/2011ICGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1771178). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7 0  da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no  
13/2011/CGRClDEOC/SCElMC ( fls. 1771178). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1771178). 

15. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1221135). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 100). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18, Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao t 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

2 O. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração su 

Brasílla, 14  de 

MARIANA RA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunit 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 1226/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 9 1 7 2 / 2 0 0 9 .  
INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco de  Assis - ABSFA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço d e  
radiodifusão comunitár ia no  Município d e  Porto Chique, Estado d e  Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento d o  
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 77712011 CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. d 
Consultor Jurídico. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - ~rasí l ia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.ciov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl227/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 9 1 7 2 / 2 0 0 9 .  
INTERESSADO: Associação Beneficente São Francisco de  Assis - ABSFA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço d e  
radiodifusão comunitár ia no  Município d e  Porto Chique, Estado de  Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento d o  
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQl226/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de  Assuntos jurídicos d e  Comunicação 

1 Eletrônica, que  aprovou o Parecer nQ 777/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



P O R T m A  Nc 3 3 9  DIE 1 7  DE AGOSTO DE 2888. 

O MIJYIiSTRO DE E S T m O  DAS G O M ~ I C A ~ ~ I E ~ ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ni" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0291 7212009, resolve: 

Art. l%utorgar autorização à Associação Beneficente São Francisco de Assis - 
ABSFA, com sede na Rua João Ramos, 329-A, Centro, Município de Ponto Chique, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16'37'58"S e longitude em 45O03'47"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 IklNz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 6 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

@ABTH,O BE 
Ministro de Estado das ComumhêÇões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 339, de 17/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 23/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - ABSFA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ponto 
Chique I MG, consoante com o disposto no $ 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.029172109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 1 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rasília;~'i/ de agosto de 20 1 1. 
(-*. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

~rasília,,h,'~\ de agosto de 201 1. 

f'" ,I ji 
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RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício na 5 7 120 1 1 /GM-MC 
Brasília, 1 5  de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00696 201 1 
- 53000.02256212009 

MC 00697 201 1 
- 53000.06558012007 

MC 00698 201 1 
- 53000.0 1426612007 

MC 00699 201 1 
- 53000.02964412009 

MC 00700 20 1 1 
- 53000.02917212009 

MC 0070 1 201 1 
- 53000.0303 1312009 1 6  volumes 

MC 00702 201 1 
- 53000.00850812006 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNT 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 13 
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